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Artigo 1.º  

 Objeto do concurso 

 

O presente concurso público com publicidade internacional tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FISCALIZAÇÃO AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS EMPRESAS CONTRATADAS PARA A REMOÇÃO 

DE GRAFFITI E CARTAZES, PROTEÇÃO DAS SUPERFÍCIES TRATADAS E MANUTENÇÃO DAS MESMAS 

NO MUNICIPIO DE LISBOA”. 

 

Artigo 2.º  

Entidade adjudicante 

 

1. A entidade adjudicante é o Município de Lisboa, através do DEPARTAMENTO DE HIGIENE 

URBANA DA DIREÇÃO MUNICIPAL DE HIGIENE URBANA, sito na Rua da Boavista, nº 9, 1200-066 

Lisboa, com o endereço de correio eletrónico dmhu.dhu@cm-lisboa.pt, telefone 21 213 253 300, sendo 

o concurso realizado através da Central de Compras Municipal do Departamento de 

Aprovisionamentos, sito no Campo Grande, nº 25 – 9.º Piso - Bloco – A, 1749 – 099 Lisboa, com o 

endereço eletrónico: dmf.da.ccm@cm-lisboa.pt . 

2.  O presente concurso público processa-se, integralmente, através da plataforma eletrónica de 

contratação pública “acinGov” utilizada pela entidade adjudicante com o seguinte endereço 

https://www.acingov.pt. 

3.  Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 96/2015 de 17 de agosto, 

a entidade adjudicante e a empresa gestora da plataforma “acinGov” apenas respondem pelos 

impedimentos de ordem técnica no acesso à plataforma eletrónica que lhes sejam imputáveis, que 

sejam imputáveis ao sistema em que a plataforma opera ou à própria plataforma. 

 

 

 

mailto:dmhu.dhu@cm-lisboa.pt
mailto:dmf.da.ccm@cm-lisboa.pt
https://www.acingov.pt/
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Artigo 3.º  

 Órgão que tomou a decisão de contratar 

 

A decisão de contratar foi tomada pela Câmara Municipal de Lisboa, através da Proposta n.º __, 

aprovada em reunião de [Dia] de [Mês] de 2016, e autorizada a repartição de encargos pela Assembleia 

Municipal de Lisboa na reunião de ….. de ……. de 201…., nos termos das disposições conjugadas da 

alínea c) do  n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 

20/2012, de 14 de maio, na alínea f) e dd) do n.º 1 do artigo 33.ª da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

e na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, do n.º 1 do artigo 36.º e 

38.º do Código dos Contratos Públicos (doravante CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de março, 

pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 

131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, pelo Decreto-lei n.º 

149/2012, de 12 de julho e pelo Decreto-Lei n.º  214-G/2015, de 2 de outubro. 

 

 

Artigo 4.º 

 Consulta e fornecimento das peças do procedimento  

 

1.  O presente Programa do Procedimento, o Caderno de Encargos e respetivos Anexos encontram-se 

patentes nos serviços na Central de Compras Municipal, sita no Edifício Central do Município, Campo 

Grande, n.º 25, 9º piso, Bloco A, 1749-099 Lisboa, onde podem ser consultados desde o dia da 

publicação do anúncio do procedimento até ao termo do prazo para apresentação das propostas, nos 

termos do disposto no artigo 133.º, n.º 1, do CCP. 

2. O Programa do Procedimento e o Caderno de Encargos encontram-se patentes na plataforma 

eletrónica “acinGov” desde a data da publicação do anúncio até ao termo do prazo para apresentação 

de propostas. 

3. O acesso à referida plataforma eletrónica é gratuito e permite efetuar a consulta e o download das 

peças do procedimento.  
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4. Para ter acesso à plataforma “acinGov”, o interessado deverá aceder ao endereço eletrónico 

http://www.acingov.pt, carregar no separador “Aderir” e preencher o formulário de adesão; 

5. Após o preenchimento do formulário de adesão, o interessado deverá remeter esse formulário, bem 

como os documentos neles identificados, para os Serviços da Plataforma Eletrónica “acinGov”. A 

validação dos documentos de adesão é efetuada no prazo máximo de 72 horas úteis, após a receção 

dos documentos. 

6. As dúvidas surgidas no preenchimento do referido formulário devem ser esclarecidas pelo Serviço de 

Apoio ao Cliente, através do endereço eletrónico: apoio@acingov.pt ou do contacto telefónico número 

707 451 451. 

 

Artigo 5.º  

Esclarecimentos sobre as peças do procedimento 

 

1. As peças que instruem o presente procedimento pré-contratual são o Programa do Procedimento e o 

Caderno de Encargos, e respetivos Anexos. 

2. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do presente 

procedimento são da competência do Júri nomeado para o efeito. 

3. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimento do presente procedimento através da 

plataforma eletrónica “acinGov” dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 

propostas.  

4. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são disponibilizados na plataforma eletrónica 

de contratação pública devendo todos os interessados ser imediatamente notificados de tal facto, bem 

como juntos, pelo Júri, às peças do presente procedimento que se encontram patentes para consulta, 

até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

5.  O órgão competente para a decisão de contratar poderá, oficiosamente, proceder à retificação de 

erros ou omissões das peças do concurso e efetuar quaisquer esclarecimentos. 

6. A prestação de esclarecimentos ou a retificação das peças do procedimento para além do prazo 

referido no n.º 4 deste artigo, determinará a prorrogação do prazo para a apresentação de propostas. 
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Artigo 6.º 

Erros e Omissões do Caderno de Encargos 

 

1. Para os efeitos do disposto do CCP, são erros e omissões do CE: 

a) Os que digam respeito a: 

i) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; 

ii) A espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do 

contrato a celebrar; ou 

iii) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que a entidade convidada não 

considere exequíveis; 

b) Erros e omissões do projeto de execução que não se incluam na alínea anterior. 

2. Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, a entidade 

convidada deve apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual 

identifique, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do CE detetadas, com exceção dos 

referidos na alínea b) do número anterior e daqueles que por eles apenas pudessem ser detetados na 

fase de execução do contrato, atuando com a diligência objetivamente exigível em fase das 

circunstâncias concretas. 

3. A apresentação da lista referida no número anterior, pela entidade convidada, suspende o prazo 

fixado para apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à publicação 

da decisão prevista no número 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do mesmo prazo. 

4. A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão competente para a decisão a 

contratar por um período único de, no máximo, mais 60 dias contínuos, o qual não pode ser sujeito a 

prorrogação. 

5. Até ao termo do prazo fixado para apresentação das propostas ou, no caso previsto no número 4, até 

ao termo do período de manutenção da suspensão daquele prazo, o órgão competente para a decisão 

de contratar deve pronunciar-se sobre os erros e as omissões identificados pela entidade convidada, 

considerando-se rejeitados todos os que não sejam por ela expressamente aceites. 
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6. O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos do suprimento de cada 

um dos erros ou das omissões aceites nos termos do disposto no número anterior. 

7. As listas com identificação dos erros e das omissões detetados pelos interessados, bem como as 

decisões previstas nos números 4 a 6, do presente artigo, são publicitadas na plataforma eletrónica 

“acinGov” utilizada pela entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento, que se encontrem 

patentes para consulta, devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente 

notificados do facto. 

 

Artigo 7.º  

Visitas 

1. No decurso do prazo para a entrega das propostas os interessados poderão, a expensas suas e sob 

sua responsabilidade, efetuar visitas às áreas de intervenção públicas, objeto do contrato a celebrar, 

devendo inteirar-se das condições que entendam poder influir no modo de execução das prestações 

objeto do contrato e confirmar no terreno os dados e elementos disponibilizados pela entidade 

adjudicante. 

 

2. Antes do termo do primeiro terço do prazo de apresentação de propostas, os interessados devem 

solicitar a marcação prévia de visita aos locais/equipamentos não públicos, mediante requerimento 

dirigido à entidade adjudicante, através da plataforma eletrónica “acinGov”, com antecedência mínima 

de 3 (três) dias úteis, com vista a permitir que quaisquer pedidos de esclarecimentos formulados pelos 

interessados, incluam as eventuais dúvidas decorrentes da visita. 

 

 

Artigo 8.º 

Concorrentes 

1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participa em qualquer procedimento de 

formação de um contrato mediante a apresentação de uma proposta. 

2. Podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja a 

atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de 
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associação e desde que todas as empresas do agrupamento possuam condições legais adequadas ao 

exercício da atividade. 

3. Os membros de um agrupamento-concorrente não podem concorrer no mesmo procedimento, nem 

integrar outro agrupamento-concorrente. Todos os membros de um agrupamento-concorrente são 

solidariamente responsáveis perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, numa única entidade ou consórcio externo, em regime de 

responsabilidade solidária. 

5. Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que se encontrem em 

qualquer das situações previstas no artigo55.º do CCP - Código dos Contrato Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e suas alterações subsequentes em vigor, adiante apenas 

designado, de forma abreviada, por CCP. 

 

Artigo 9.º  

 Proposta e seus elementos 

 

1. A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta a sua vontade de contratar e o modo 

pelo qual se dispõe a fazê-lo. 

2. Na proposta os concorrentes devem indicar todos os elementos solicitados, devendo para o efeito 

considerar todas as condições e informações constantes do presente Programa do Procedimento e do 

Caderno de Encargos e demais documentação anexa. 

3. A proposta deve ser assinada pelo concorrente ou seus representantes. 

4. No caso de agrupamento, a proposta deve ser assinada pelo representante comum dos membros 

que o integram, ou não existindo representante comum, por todos os seus membros ou respetivos 

representantes. 
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Artigo 10.º  

Modo de apresentação da Proposta 

 

1. Os documentos que constituem as propostas são apresentados através da plataforma eletrónica 

“acinGov” até ao termo do prazo fixado no presente Programa do Procedimento. 

2. A proposta de preço deve ser elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I ao 

presente PP - Programa do Procedimento - Minuta da Proposta integralmente preenchido. 

3. A proposta deve ser redigida em língua portuguesa.  

4. As propostas, assim como todos os documentos submetidos na plataforma eletrónica “acinGov”, 

devem ser assinados com recurso a certificados qualificados de assinatura electrónica próprios ou dos 

seus representantes legais, nos termos do disposto no artigo 54.º da Lei n.º 96/2015, de 17de agosto. 

5. Nos documentos eletrónicos com ficheiros compactados em formato “ZIP” ou equivalente, a aposição 

de uma assinatura eletrónica qualificada deve ocorrer em cada um dos documentos eletrónicos que os 

constituem, assegurando-lhes nos termos da lei a força probatória de documento particular assinado, 

sob pena de causa de exclusão da proposta nos termos do artigo 146.º do CCP. 

6. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter à plataforma eletrónica um documento eletrónico 

oficial indicando o poder de representação e a assinatura do assinante. 

7. Para efeitos de aferição dos poderes de representação que não resultem do certificado de assinatura 

eletrónica qualificada, os concorrentes inscritos em conservatória do registo comercial devem 

apresentar a certidão do registo comercial. A entrega do código de acesso à certidão permanente 

equivale, para todos os efeitos, à entrega de uma certidão do registo comercial. 

8. Nos termos do disposto nos artigos 68.º a 70º da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, cabe ao 

concorrente codificar a proposta, apresentando a sua identificação ou a de cada membro do 

agrupamento concorrente, bem como, preencher o formulário principal. 

9. Os requisitos a respeitar pelos Concorrentes para os títulos dos ficheiros das propostas são os 

seguintes: Devem incluir a referência do procedimento, a alínea predefinida no artigo 9.º infra deste 

Convite relativa ao documento a que respeita, bem como, o número de identificação fiscal do 



 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE HIGIENE URBANA 

 

11 

 

concorrente, e o código da proposta, nos termos definidos no anexo II à Lei n.º 96/2015, de 17 de 

agosto. 

10. No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta assim como todos os documentos, referidos 

no nº 1 do presente artigo, deve ser assinados eletronicamente pelo representante comum, nos termos 

do n.º 4 do artigo 9.º.  

11. Quando algum documento se encontre disponível na internet, o concorrente pode, em substituição 

da apresentação da sua reprodução, indicar à entidade adjudicante o endereço do sítio onde aquele 

pode ser consultado, bem como a informação necessária a essa consulta, desde que os referidos sítio e 

documento dele constante estejam redigidos em língua portuguesa. 

12. Em caso de dúvida fundada sobre o conteúdo ou autenticidade dos documentos que constituem a 

proposta, apresentados diretamente na plataforma eletrónica de contratação pública “acinGov” pode a 

entidade adjudicante exigir ao concorrente a apresentação dos originais de quaisquer documentos cuja 

reprodução tenha sido apresentada. 

13. O preço da proposta é expresso em euros, por extenso e algarismos, e não inclui o IVA, devendo o 

concorrente indicar a taxa legal aplicável. Em caso de divergência, prevalece o preço indicado por 

extenso. 

14. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência entre 

eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 

decompostos. 

 

Artigo 11º  

Documentos que constituem as propostas 

 

1. As propostas devem ser constituídas pelos seguintes documentos: 

a) Anexo I ao Programa do Procedimento – Minuta da proposta -, com a indicação do preço total 

proposto e do respetivo preço anual, os quais não serão sujeitos a revisão de preços, referindo 

expressamente que aos mesmos acresce a aplicação do IVA à taxa legal em vigor; 

b) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo II Programa do Procedimento, do qual faz parte 
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integrante. Esta declaração deve ser assinada pelo concorrente ou por representante com poderes para 

o obrigar; 

c) Declaração relativa a trabalhadores imigrantes, elaborada em conformidade com o modelo constante 

do Anexo VII Programa de Procedimento, do qual faz parte integrante; 

d) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo; 

e) Outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis. 

2. Os documentos que integram a proposta não podem ser redigidos em língua estrangeira. 

3. No caso de agrupamento de concorrentes, devem ser apresentados os instrumentos de mandato, 

emitido por cada uma das entidades que o compõem, designando um representante comum para 

praticar todos os atos no âmbito do concurso. 

 

 

Artigo 12º  

 Apresentação de propostas variantes 

Não é admissível a apresentação de propostas variantes.  

 

Artigo 13.º  

Prazo para a apresentação das propostas 

 

1. As propostas e os documentos que constituem a proposta devem ser apresentados diretamente 

pelos concorrentes ou seus representantes, através da plataforma eletrónica “acinGov” até às 19h00 do 

dia…..de ………..de 2016. 

2. A receção das propostas é registada com referência às respetivas data e hora, sendo entregue aos 

concorrentes um recibo eletrónico comprovativo dessa receção. 
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3. A data limite fixada pode, a pedido dos interessados e em casos devidamente fundamentados, ser 

prorrogada por prazo adequado quando o Programa do Procedimento, o Caderno de Encargos ou os 

esclarecimentos solicitados não possam ser fornecidos nos prazos estabelecidos para o efeito. 

4. A prorrogação de prazo prevista no número anterior beneficiará todos os interessados. 

5. As propostas, uma vez recebidas, podem ser retiradas desde que tal vontade seja manifestamente 

expressa pelo concorrente à entidade adjudicante. A retirada da proposta não prejudica o direito de 

apresentação de nova proposta dentro do prazo inicialmente fixado. 

 

 

Artigo 14.º   

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

 

É de 120 dias o prazo da obrigação da manutenção das propostas. 

 

Artigo 15.º  

Abertura de propostas 

 

1. O júri, às 10 horas do dia útil imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, 

procede à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicante. 

2. Mediante a atribuição de um login e de uma password aos concorrentes incluídos na lista, é facultada 

a consulta diretamente na plataforma eletrónica referida no número anterior, de todas as propostas 

apresentadas. 

3. O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes pode reclamar desse facto, no 

prazo de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresentar comprovativo da 

tempestiva apresentação da sua proposta. 
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4. Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida, mas não se encontre a proposta do 

reclamante, o júri fixa-lhe um novo prazo para a apresentar, sendo aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto no número 1 do presente artigo. 

 

Artigo 16.º  

Análise das propostas e relatório preliminar 

1. O Júri analisa as propostas segundo o critério de adjudicação, previsto no artigo20.º do presente 

Programa, propondo, fundamentadamente a exclusão das propostas: 

a) apresentadas antes da data início e depois do termo fixado para a sua apresentação; 

b) apresentadas por concorrentes em violação do disposto no n.º 2 do artigo54.º do CCP; 

c) apresentadas por concorrentes relativamente aos quais ou, no caso de agrupamentos concorrentes, 

relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante tenha conhecimento que se 

verifica alguma das situações previstas no artigo55.º do CCP; 

d) que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do 

artigo57.º do CCP; 

e) não cumpram o disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo57.º ou nos n.ºs 1 e 2 do artigo58.º do CCP; 

f) sejam apresentadas como variantes;  

g) violem o disposto no n.º 7 do artigo59.º do CCP; 

h) não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos termos do 

disposto no artigo62.º do CCP; 

i)   sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem culposamente 

falsas declarações; 

j)   sejam apresentadas por concorrentes em violação do disposto nas regras referidas no n.º 4 do 

artigo132.º do CCP; 

k) cuja análise revele alguma das situações previstas no n.º 2 do artigo70.º do CCP; 

2. Após a análise das propostas, e a aplicação do critério de adjudicação constante do programa do 

concurso, o júri elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a ordenação 

das mesmas. 
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3. Do relatório preliminar deve constar referência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes 

nos termos do disposto no artigo 72.º do CCP. 

 

 

Artigo 17.º  

 Esclarecimentos sobre as propostas 

 

1. O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes esclarecimentos sobre as propostas 

considerados necessários para efeitos de análise e avaliação das mesmas. 

2. Os esclarecimentos prestados pelos respetivos concorrentes fazem parte integrante das mesmas, 

desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou 

completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões que determinam a sua exclusão nos 

termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo70.º do CCP. 

3. Os esclarecimentos referidos no número anterior são disponibilizados na plataforma eletrónica 

“acinGov”, devendo todos os concorrentes ser imediatamente notificados desse facto. 

 

Artigo 18.º  

Audiência prévia 

 

Elaborado o relatório preliminar, o júri procede à audiência prévia dos concorrentes por meio da 

plataforma eletrónica “acinGov”, para que num prazo de 5 dias úteis, se pronunciem sobre o mesmo. 

 

Artigo 19.º  

Relatório final e adjudicação 

1.   Efetuada a audiência prévia o júri elabora um relatório final fundamentado, no qual pondera as 

observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou 

modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propor a exclusão de 
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qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no n.º 2 do 

artigo146.º do CCP. 

2. No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do relatório final resulte uma 

alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o júri procede a nova audiência 

prévia, nos termos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente aplicável o disposto no 

número anterior. 

3.  O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de concurso, é 

enviado ao órgão competente para a decisão de contratar. 

4. Cabe ao órgão competente para a decisão de contratar decidir sobre a aprovação de todas as 

propostas contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de adjudicação. 

 

Artigo 20.º  

 Critério de adjudicação 

1. A adjudicação é feita segundo o critério do mais baixo preço, nos termos do previsto no artigo 74º, 

nº1, alínea b), do CCP. 

2. Em caso de empate a adjudicação é feita à proposta que for selecionada na sequência de sorteio 

presencial, nos termos e na data, hora e local a definir pelo Júri, os quais serão transmitidos aos 

concorrentes, mediante notificação através da plataforma “acinGov”. 

 

Artigo 21.º 

Notificação da decisão de adjudicação 

1. A adjudicação é o ato pelo qual o órgão competente para a decisão de contratar aceita a única 

proposta apresentada ou escolhe uma de entre as propostas apresentadas. 

2. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo, a todos os concorrentes. 

3. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de 

contratar deve notificar o adjudicatário para: 

a) apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 81.º do CCP; 
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b) prestar caução, se esta for devida, nos termos do disposto nos artigos 88.º a 91.º do CCP, indicando 

expressamente o seu valor; 

c) confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, os compromissos assumidos por terceiras 

entidades relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

4. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise 

das propostas. 

 

Artigo 22.º 

Documentos de habilitação 

1. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de 

contratar deve notificar o adjudicatário para que este no prazo de 10 dias a contar daquele ato, 

apresente os documentos de habilitação referidos nos n.ºs 1 e 4 do artigo81.º do CCP: 

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo III ao presente PP - Programa do 

Procedimento; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) 

do artigo 55.º do CCP. 

2. No caso da adjudicação recair sobre uma proposta final apresentada por um agrupamento, a entrega 

dos documentos de habilitação segue o regime do artigo 84º do CCP.  

 

 

Artigo 23.º 

Idioma dos documentos de habilitação 

1. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em língua portuguesa. 

2. Quando pela sua natureza ou origem, os documentos de habilitação estiverem redigidos em língua 

estrangeira, deve o adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada. 
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Artigo 24.º  

 Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

1. A apresentação dos documentos de habilitação é feita pelo adjudicatário através da plataforma 

eletrónica “acinGov”. 

2. O prazo a conceder pela entidade adjudicante para supressão de irregularidades detetadas nos 

documentos apresentados que possam levar à caducidade da adjudicação, nos termos no disposto no 

artigo 86.º do CCP, será de 5 dias úteis, a contar da data da notificação. 

3. No caso de a plataforma eletrónica “acinGov” se encontrar indisponível, e apenas nesta situação, 

para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 83.º do CCP, os documentos de habilitação devem ser 

enviados, para o seguinte endereço eletrónico dmhu.dhu@cm-lisboa.pt com exclusão de qualquer 

outro. 

4. Quando os documentos referidos no artigo 22.º se encontrarem disponíveis na Internet, pode o 

adjudicatário em substituição do modo de apresentação previsto no número 1, indicar à CML o 

endereço do sítio onde aqueles podem ser consultados, bem como a informação necessária a essa 

consulta, desde que o referido sítio e documentos deles constantes estejam redigidos em língua 

portuguesa. 

Artigo 25.º  

 Caução 

 

1. É exigível a prestação de caução, nos termos do artigo 88.º do CCP 

2. A caução, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, deve ser prestada mediante garantia bancária, seguro – 

caução ou depósito em dinheiro, nos termos dos modelos constantes dos Anexos IV, V e VI e ao 

presente PP - Programa do Procedimento. 

3. O valor da caução é de 5% do preço contratual, sendo de 10% se o preço total da proposta 

adjudicada for considerado anormalmente baixo, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo89º do CCP. 

4. Simultaneamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão 

de contratar deve notificar o adjudicatário para que este, no prazo de 10 (dez) dias a contar daquele ato, 

mailto:dmhu.dhu@cm-lisboa.pt
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preste a caução referida no número anterior, e comprove essa prestação junto da entidade adjudicante 

no dia imediatamente subsequente. 

5. A entidade adjudicante pode considerar perdida a seu favor a caução prestada, independentemente 

de decisão judicial, nos casos de não cumprimento das obrigações legais, contratuais ou pré-

contratuais pelo adjudicatário. 

 

Artigo 26.º  

Preço anormalmente Baixo 

 

Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP considera-se que o preço total 

resultante de uma proposta para o objeto do presente concurso público é anormalmente baixo quando 

seja 30% ou mais inferior ao respetivo preço base, nos termos do n.º 2 do artigo 132º do CCP. 

 

Artigo 27.º  

Outorga do contrato 

1. A outorga do contrato deve ter lugar no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da aceitação 

da minuta ou da decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

a) decorridos 10 (dez) dias úteis contados da data da notificação da decisão de adjudicação a todos os 

concorrentes; 

b) apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 

c) comprovada a prestação da caução, quando esta for devida, nos termos do disposto no n.º 1 do 

artigo 90.º; 

d) confirmados os compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77 do CCP. 

2. O órgão competente para a decisão de contratar comunicará ao adjudicatário, com a antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias úteis, a data, a hora e o local em que ocorrerá a outorga do contrato. 
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Artigo 28.º  

Despesas e encargos 

1. Constituem encargos dos concorrentes, as despesas inerentes à elaboração das propostas, incluindo 

as da prestação da caução. 

2. São ainda por conta do adjudicatário, as despesas e encargos inerentes à celebração do contrato, 

bem como sendo o caso, os emolumentos que forem devidos em processo de fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 29.º  

Prevalência 

As normas do Programa do Procedimento prevalecem sobre quaisquer indicações constantes dos 

anúncios com elas desconformes. 

 

 

Artigo 30.º  

Legislação aplicável 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente PP - Programa do Procedimento, aplica-se 

o regime previsto no CCP, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 18/2008, de 29 de janeiro, com as 

subsequentes alterações em vigor e demais legislação complementar. 
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ANEXO I - MINUTA DA PROPOSTA 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo11.º do Programa do Procedimento] 

 

________________________________________ (indicar nome ou denominação social, estado, 

profissão e morada ou sede), depois de ter tomado conhecimento do objeto do concurso público com 

publicidade internacional para “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELAS EMPRESAS CONTRATADAS PARA A REMOÇÃO DE GRAFFITI E CARTAZES, 

PROTEÇÃO DAS SUPERFÍCIES TRATADAS E MANUTENÇÃO DAS MESMAS NO MUNICIPIO DE LISBOA” a 

que se refere o anúncio datado de ____/____/____, obriga-se a celebrar o contrato em 

conformidade com o Programa do Procedimento, Caderno de Encargos e respetivos Anexos 

nas seguintes condições de preço e prazo: 

 

a) Preço anual: ______________________________ 

b) Preço total três anos: ________________________ 

 

Às quantias supra acresce a aplicação do imposto sobre o valor acrescentado, à taxa legal em 

vigor. 

 

Mais declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do seu 

contrato, ao que se achar prescrito na legislação Portuguesa em vigor. 

 

Data:............................. 

Assinatura:.......................... 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo57.º do CCP - Código dos Contratos Públicos e alínea 

b), do n.º 1, do artigo11.º do PP - Programa do Procedimento] 

 

1 — ………….. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1) ………... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e 

perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

do procedimento de ……... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara 

aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo (3): 

a) …... 

b) ....... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:  

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de 

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 

análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua 

honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional (5)] (6); 

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os 

titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação 

de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9); 
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d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal 

(ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10); 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que 

é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11); 

f) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 

maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão 

condenatória; 

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 562.º do 

Código do Trabalho (13); 

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa 

obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal) (14); 

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os 

titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados por 

alguns dos seguintes crimes (16)] (17): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da 

Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º 

da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Financeiros das 

Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 

de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 

capitais; 

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 

elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 

concorrência. 
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5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do 

direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo 

da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no 

artigo81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o Anexo II do 

referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas 

nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade 

da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra -ordenação 

muito grave, nos termos do artigo456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 

aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente 

ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 

 

……………………... (local), ……………... (data), ……………….... [assinatura (18)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos 
termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo57.º 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(10) Declarar consoante a situação. 
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(11) Declarar consoante a situação. 

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(14) Declarar consoante a situação. 

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo57.º 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 [a que se refere a alínea a), do n.º 1, do artigo 81.º do CCP e alínea a), do nº 1, 5do artigo 22.º do 

Programa do Procedimento] 

 

1 — …... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 

de ....... (1), adjudicatário(a) no procedimento de ……….. , sob compromisso de honra , que a sua 

representada (2):  

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou de cessação de 

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 

análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (3) (ou 

os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de 

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (4) (5); 

c) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do nº 1 do artigo 21.º do 

Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 

maio, e no n.º 1 do artigo460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão 

condenatória; 

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do nº 2 do artigo 562º do 

Código do Trabalho (7); 

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições 

para a Segurança Social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação em 

Portugal (ou no estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal (8); 

f) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 

elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 

concorrência. 

2 — O declarante junta em anexo (ou indica ….. como endereço do sítio da Internet onde podem ser 

consultados (9) os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b) d) e) e i) do artigo55º do Código dos Contratos Públicos.  
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3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo456º do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato ou concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da 

participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

 

…….……Local,…….Data,…... Assinatura (11) 

 

1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular suprir a expressão “a sua 

representada”. 

3) Indicar se, entretanto, ocorreu, a respetiva reabilitação.  

4) Indicar se, entretanto, ocorreu, a respetiva reabilitação. 

5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

8) Declarar consoante a situação. 

9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular suprir a expressão “a sua 

representada”. 

11) Nos termos do disposto nos nºs. 4 e 5 do artigo57º. 
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ANEXO IV - MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA 

[a que se refere o artigo25.º do Programa do Procedimento] 

O Banco ....................... com sede em ........................................., pessoa coletiva n.º ......., matriculada 

na Conservatória de Registo Comercial de.............................., com o capital social de 

€...............(......euros), presta a favor da CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA  garantia autónoma, à 

primeira solicitação, no valor de €..... (....euros), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das 

obrigações que a ..............................., assume por força da sua posição de adjudicatária e parte do 

contrato que com ela, a CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA  vai outorgar e que tem por objeto a 

prestação de serviços ...................., regulado nos termos da legislação em vigor. 

O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da CÂMARA MUNCIPAL DE LISBOA 

sem que esta tenha que justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício 

quaisquer meios de defesa relacionados com a adjudicação ou com o contrato atrás identificados, ou 

com o cumprimento das obrigações que assume com a celebração do respetivo contrato. 

O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento 

seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco para as 

operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este. 

A presente garantia bancária autónoma não pode, em qualquer circunstância, ser denunciada, 

mantendo-se em vigor até à extinção do contrato, podendo, no entanto, a empresa adjudicatária 

beneficiar da liberação da garantia-bancária à medida de 1/3 do seu valor por cada ano de serviço 

efetivamente prestado, mediante confirmação escrita emitida por parte da entidade pública contratante. 

 

Lisboa, ..... de .........................de 2016 

 

Observação: Qualquer rasura deverá ser ressalvada e as assinaturas dos Diretores, etc. devem ser 

reconhecidas na qualidade em exercício. 
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ANEXO V- MODELO DE SEGURO – CAUÇÃO 

[a que se refere o artigo 25.º do Programa de Procedimento] 

 

A Companhia de Seguros ................................., com sede em ................................., pessoa coletiva n.º 

........., matriculada na Conservatória de Registo Comercial de .........................................., com o capital 

social de  .............. (.......euros), presta a favor da CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA, seguro caução 

autónomo, à primeira solicitação, no valor de  …......(...euros), destinado a garantir o bom e integral 

cumprimento das obrigações que a ..............................., assume por força da sua posição de 

adjudicatária e parte do contrato que com ela, a CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA vai outorgar e que 

tem por objeto a prestação de serviços ..................................., regulado nos termos da legislação em 

vigor. 

A Companhia de Seguros obriga-se a pagar aquela quantia, à primeira solicitação da Freguesia do 

Parque das Nações, sem que esta tenha que justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em 

seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com a adjudicação ou com o contrato atrás 

identificados, ou com o cumprimento das obrigações que ........................., assume com a celebração do 

respetivo contrato. 

A Companhia de Seguros deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem 

que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo 

Banco para as operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por esta. 

O presente seguro-caução autónomo não pode em qualquer circunstância ser denunciado, mantendo-

se em vigor até à sua extinção, podendo, no entanto, a empresa adjudicatária beneficiar da liberação do 

seguro-caução à medida de 1/3 do seu valor por cada ano de serviço efetivamente prestado, mediante 

confirmação escrita emitida por parte da entidade pública contratante.  

Lisboa, ..... de .........................de 2016 

Observação: Qualquer rasura deverá ser ressalvada e as assinaturas dos Diretores, etc. devem ser 

reconhecidas na qualidade em exercício 
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ANEXO VI - MODELO DA GUIA DE DEPÓSITO 

[a que se refere o artigo25.º do Programa do Procedimento] 

 

Euros………. € 

 

Vai .....................(nome do adjudicatário)., residente (ou com escritório) em .................... na .................. 

depositar na .......................(sede, filial, agência ou delegação) da .......... (instituição) a quantia de (por 

extenso) ................................ (em dinheiro ou representada por) ............................... como depósito-

caução exigido pela sua qualidade de adjudicatário do Concurso Público com publicidade internacional 

N.º  …/…/… para a “Fornecimento de  …………………………………….”, de harmonia com o disposto 

no Programa de Procedimento e a notificação da adjudicação, ofício n.º ..................... datado de 

.................de ........... de 20.... 

 

Este depósito, sem reservas, fica à ordem do Município de Lisboa, a quem deve ser remetido o 

respetivo conhecimento. 

 

 

Data ......................... 

Assinatura .............................. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVO A TRABALHADORES IMIGRANTES 

[a que se refere a alínea c), do n.º1, do artigo 11.º do Programa de Procedimento] 

 

................... (nome do Adjudicatário), com sede em  ……………………….…………….…, pessoa  

coletiva n.º …………….,  matriculada na Conservatória do Registo  Comercial de …………………..… 

sob o n.º ……….., com o capital social de ………………..………, representado(a) pelos senhores 

………………………..………. e................…….………., na qualidade, respetivamente de 

…………………………………… e ………………………………, declara para os devidos efeitos legais, 

nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 198.º -A da Lei n.º 23/2007 de 4 de julho, na redação que lhe 

foi conferida pela Lei n.º 29/2012 de 9 de agosto, que cumpre todas as obrigações legais relativamente 

a trabalhadores imigrantes utilizados na realização dos serviços prestados, designadamente a 

legislação laboral e as obrigações de declaração de rendimentos sujeitos a desconto respeitantes à 

Administração Tributária e à Segurança Social. 

 

Data………/………./……………. 

 

Assinatura 
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I – CADERNO DE ENCARGOS 

 

PARTE I 

Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª  

Objeto da prestação de serviços 

 

1- O presente Caderno de Encargos (CE) compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência 

do procedimento pré-contratual que tem por objeto a aquisição de serviços de fiscalização aos serviços 

prestados pelas empresas contratadas para a remoção de graffiti e cartazes, proteção das superfícies tratadas e 

manutenção das mesmas no município de Lisboa. 

2- O valor base da despesa a realizar durante o prazo de vigência do contrato de aquisição de serviços 

corresponde a 585.000,00€ (quinhentos e oitenta e cinco mil euros), com o valor máximo por ano de 195.000,00 

(cento e noventa e cinco mil euros), ao qual acresce a aplicação do IVA à taxa legal em vigor, nos termos das 

cláusulas seguintes. 

3 - Todos os graffiti e outras obras considerados como forma de expressão artística, incluídos no âmbito das 

artes visuais, mais especificamente, de “street art” ou arte urbana, não poderão ser removidos sem prévia 

autorização do contraente público. 

 

Cláusula 2.ª 

Prazo de execução dos serviços objeto do contrato  

 

1 - O contrato mantém-se em vigor durante 36 (trinta e seis) meses, e incluirá sábados, domingos e feriados, até 

se atingir o valor da proposta adjudicada, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para 

além da cessação do contrato. 

2 – O contrato carece de visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos do nº 1, do artigo 48º, da Lei nº 98/97, 

de 26 de agosto, na redação em vigor. 
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Cláusula 3.ª 

Contrato 

1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.  

2 – Na execução dos serviços e fornecimentos abrangidos pelo contrato, observar-se-ão: 

a) as cláusulas do contrato e o estabelecido em todos os documentos que dele fazem parte integrante; 

b) a restante legislação aplicável, nomeadamente a que respeita ao ambiente, à revisão de preços, às 

instalações do pessoal, à segurança social, ao desemprego, à higiene, à segurança, à prevenção e 

medicina no trabalho e à responsabilidade civil perante terceiros; 

c) as regras da arte. 

3 - O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) os termos dos suprimentos, dos erros e das omissões do caderno de encargos, identificados pelos 

concorrentes e expressamente aceites pelo órgão competente da decisão de contratar;  

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao CE;  

c) o presente caderno de encargos;  

d) a proposta adjudicada;  

e) os esclarecimentos sobre as propostas adjudicadas prestados pelos cocontratante.  

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a prevalência obedece à ordem, 

pela qual se encontram enunciados. 

5 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número 3 da presente cláusula e o clausulado do 

contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o 

disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29/01, com as subsequentes alterações em vigor, e aceites pelos cocontratante nos termos do disposto no artigo 

101º desse mesmo diploma legal. 

6 – Os diplomas legais e regulamentares a que se referem as alíneas do numero 2 da presente cláusula, serão 

observados em todas as suas disposições imperativas e nas demais cujo regime não haja sido alterado pelo 

contrato ou documentos que dele fazem parte integrante. 
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PARTE II 

Obrigações contratuais 

 

Secção I 

Obrigações do cocontratante 

 

Subsecção I 

Disposições gerais 

Cláusula 4.ª  

Obrigações principais do cocontratante 

 

1 - A área a intervencionar está descrita nos anexos I a III, os quais abrangem a totalidade das freguesias da 

Município de Lisboa. 

2 - Proceder à identificação dos graffiti e cartazes a remover no Município de Lisboa, reportando-a no próprio dia 

ao contraente público, através de mensagem enviada pela conta de correio eletrónico criada nos termos da 

cláusula 22ª.  

3 - A prestação de serviços prevista no número 1, da cláusula primeira, abrangerá a fiscalização da remoção de 

graffiti e cartazes, proteção das superfícies tratadas e manutenção das mesmas, em muros, fachadas de 

edifícios e outros suportes, sejam eles municipais ou privados, incluindo mobiliário urbano, designadamente, 

ecopontos, vidrões e papeleiras, assim como jardins e miradouros, túneis, viadutos, passagens aéreas e 

pedonais, ciclovias, parques infantis e parques desportivos e de lazer.   

4 - Após a outorga do contrato, o cocontratante, obriga-se a proceder, decorridos 30 (trinta) dias, à fiscalização 

da limpeza de todos os arruamentos constantes nos anexos I e II. 

5 - Na sequência da deteção de novo grafito ou cartaz, o cocontratante notifica as empresas contratadas para a 

remoção de graffiti, e cartazes, para procederem à devida remoção e limpeza, sendo que deverão ser 

respeitados os prazos previstos nos anexos I a III, os quais fazem parte integrante do presente CE. 

6 –Nos termos do anexo III, os arruamentos não identificados nos anexos I e II deverão ser fiscalizados, 

considerando a programação semanal e previamente acordada entre o contraente público e as empresas 

contratadas para os serviços de remoção e limpeza de graffiti e cartazes. 
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7 –A fiscalização prestada no âmbito da aquisição de serviços está sujeita  a supervisão pelo contraente público. 

8- A programação dos trabalhos é da responsabilidade do cocontratante, tendo em conta a priorização definida 

pelo contraente público considerados os serviços a prestar. 

9 – A programação prevista no ponto anterior, deverá ser efetuada semanalmente, mediante acordo entre os 

representantes do cocontratante e do contraente público. 

10 – O contraente público poderá, no entanto, a qualquer momento, cancelar, alterar ou redefinir a prioridade de 

execução dos serviços, nos termos previstos para as necessidades pontuais.  

11 – O cocontratante fiscaliza se os produtos utilizados pelas empresas contratadas para os serviços de 

remoção e limpeza de graffiti e cartazes, são compatíveis com as superfícies a limpar, não tóxicos, não 

corrosivos, não abrasivos, não cáusticos, não inflamáveis, ecológicos, biodegradáveis e com baixo grau de 

evaporação.  

12 - Fiscaliza ainda, se os produtos aplicados na remoção de graffiti possibilitam a sua correta limpeza, não 

subsistindo qualquer “sombra” do mesmo.  

13 – Verifica, se a intervenção de remoção de graffiti através de repintura nas fachadas dos edifícios é efetuada 

até uma altura média de 3,50 metros, sendo que o limite superior da intervenção deverá ser analisado caso a 

caso, devendo encontrar-se uma “linha” de referência como, por exemplo, uma base de varanda, faixa, friso, 

cabos elétricos, etc., e a repintura deve, o mais aproximadamente possível, ter como referência a cor da tinta 

existente, não devendo ser considerados trabalhos executados, aqueles que apresentem desvios ao ponto de 

referência. 

14 – Fiscaliza que após a eliminação dos graffiti e cartazes, as superfícies intervencionadas não apresentam 

quaisquer tipos de manchas ou descoloração, devendo ficar com uma cor uniforme  

15- No que aos cartazes respeita as superfícies intervencionadas não deverão apresentar resíduos de cola ou 

partes do cartaz removido. 

16 - Fiscaliza que os produtos aplicados na proteção das superfícies intervencionadas, são microceras antigraffiti 

adequadas à superfície a proteger e facilitam a operação de descolagem de cartazes, possibilitando a mera 

aplicação de água quente a pressão e temperaturas controladas, sem necessidade de recurso a solventes ou 

quaisquer outros produtos. 

17 – Verifica que os produtos a aplicar não alteram as características do suporte, são incolores, biodegradáveis 

e impermeáveis, permitindo, no entanto, a evaporação da humidade interna, não provocando o amarelecimento 

das superfícies nem alterando o seu aspeto final. 
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18 – Fiscaliza que os produtos aplicados, e definidos no ponto 16, são reversíveis e antiaderentes, permitem a 

sua total retirada quando necessário, evitando a incrustação de sujidades e são, ainda, resistentes a chuvas 

ácidas e alcalinas, a produtos de limpeza e a agressões químicas. 

19 – Verifica que os resíduos provenientes da limpeza de cartazes são entregues ao contraente público, ficando 

este responsável pelo respetivo encaminhamento a destino final.  

20 - O cocontratante criará uma conta de correio eletrónico e fornecerá o respetivo endereço eletrónico ao 

contraente público. 

21 - Sempre que verificar o incumprimento das obrigações por parte das empresas contratadas para os serviços 

de remoção e limpeza de graffiti e cartazes, obriga-se a informar no próprio dia, o contraente público, através de 

mensagem enviada pela conta de correio eletrónico criada nos termos dos da cláusula nº 22.  

22 - Sempre que no curso da sua atividade de fiscalização, observar que o serviço que estiver a ser prestado 

decorre de forma anómala, deve de imediato alertar o operador e a respetiva empresa, para proceder à 

necessária retificação e, por outro lado, reportar a situação ao contraente público, através da conta de correio 

eletrónico criada nos termos da cláusula 22ª. 

23 – Sempre que se verificar, no ato de execução dos trabalhos, divergência de opiniões entre o cocontratante e 

as empresas contratadas para os serviços de remoção e limpeza de graffiti e cartazes, quanto à qualidade do 

serviço a ser prestado, deverão os respetivos interlocutores solicitar a presença de um representante do 

contraente público. 

24 –Para efeitos de faturação, deverá ser produzido um relatório com periodicidade mensal, até à última quinta-

feira, de cada mês, a enviar por mensagem de correio eletrónico, pela conta criada nos termos da cláusula 22ª, 

no qual deverão constar todas as intervenções realizadas e os constrangimentos verificados à correta execução 

das mesmas. 

Cláusula 5.ª 

Necessidades pontuais e imprevistas 

1 - O contraente público poderá solicitar, a qualquer momento, tendo em vista a satisfação de necessidades 

pontuais imprevistas, não incluídas nos planos aprovados para a prestação de serviços, a fiscalização da 

execução de um serviço específico devidamente identificado.  

2 – Dos serviços a prestar, previstos no número 1, será notificada a empresa responsável pela remoção e 

limpeza, e o cocontratante, da necessidade de intervenção. 
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Cláusula 6.ª  

Condições técnicas dos equipamentos mecânicos e/ou viaturas 

 

1 - Constitui encargo do cocontratante, o fornecimento e utilização das viaturas, máquinas, equipamentos, 

aparelhos, utensílios, ferramentas e todo o material indispensável à boa fiscalização dos trabalhos, bem como 

todos os gastos com a manutenção e conservação. 

2 - O cocontratante deve dispor, após outorga do contrato, dos veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas 

necessários à realização da fiscalização dos serviços. 

3 - As viaturas, máquinas e equipamentos a que se referem os pontos anteriores, devem cumprir, quer quanto às 

suas características, quer quanto ao seu funcionamento, todas as normas comunitárias e nacionais vigentes, 

incluindo higiene e segurança no trabalho e proteção ambiental, nomeadamente quanto à emissão de fumos, 

gases e ruído atmosférico. 

4 - Todas as viaturas e máquinas circulantes deverão apresentar-se permanentemente em perfeito estado de 

conservação e limpeza, devidamente identificadas com o logótipo do cocontratante, nas portas ou, locais visíveis 

e deverão estar equipadas com sistema de georreferenciação/localização, cuja visualização seja disponibilizada 

em aplicação própria. 

5 – As viaturas afetas à fiscalização dos serviços, deverão possuir um sistema de gestão de frota (SGF) que 

permita, via internet, através da disponibilização de um Portal Web, acompanhar em tempo real a atividade dos 

veículos respetivos. 

6- A qualquer momento deverá ser possível consultar e visualizar em mapa os percursos realizados pelas 

viaturas, devendo de igual forma serem criados mecanismos que permitam a visualização de vários percursos 

em simultâneo. 

7 – O cocontratante compromete-se a ter viaturas, máquinas, equipamentos e ferramentas de reserva, com o 

objetivo de dar resposta a qualquer contingência ou avaria, tendo em vista o normal funcionamento dos serviços. 

 

Cláusula 7.ª 

Recursos Humanos 

1 - O cocontratante obriga-se a manter na área de fiscalização de serviços, uma estrutura de recursos humanos, 

que permita dar satisfação aos objetivos propostos e às exigências do presente CE, devendo ser designados os 
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atinentes interlocutores com o contraente público, os quais deverão estar aptos a responder a assuntos técnicos 

e processuais das prestações de serviços. 

2 – Os trabalhadores do cocontratante cuja atividade esteja diretamente relacionada com os trabalhos na via 

pública, deverão possuir fardamento de alta visibilidade, de classe 2, apropriado e certificado, de acordo com 

todas as normas e regulamentação em vigor. 

3 – Os trabalhadores deverão usar coletes que evidenciem a sua própria identificação, bem como aquelas do 

cocontratante. 

4 - São da exclusiva responsabilidade do cocontratante as obrigações legais relativas ao pessoal afeto à 

fiscalização dos serviços quer, quanto à sua aptidão profissional, quer quanto à sua disciplina. 

5 - Os trabalhadores do cocontratante deverão possuir a robustez física necessária para a função e formação 

adequada. 

6 - O contraente público não terá qualquer relação laboral com os trabalhadores do cocontratante durante a 

vigência do contrato. 

 

Cláusula 8.ª 

Sinalização 

1 – O cocontratante obriga-se a verificar que todos os equipamentos utilizados pelas as empresas contratadas 

para os serviços de remoção e limpeza de graffiti e cartazes., necessários para proceder à correta 

implementação de sinalização temporária, tendo em vista a salvaguarda de pessoas e bens, estão de acordo 

com a legislação vigente. 

2 – Verifica que após a execução dos trabalhos efetuados pelas empresas contratadas para os serviços de 

remoção e limpeza de graffiti e cartazes, a sinalização foi de imediato retirada. 

 

Cláusula 9.ª 

Fiscalização e Supervisão 

 

1-  O contraente público procederá à supervisão dos serviços de fiscalização prestados pelo cocontratante. 
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2 - O interlocutor designado pelo cocontratante deverá acompanhar assiduamente os trabalhos de fiscalização, 

devendo comparecer no local, sempre que convocado pelo contraente público. 

3-O interlocutor designado pelo cocontratante pode convocar os interlocutores das empresas contratadas para 

os serviços de remoção e limpeza de graffiti e cartazes. 

4 - O contraente público poderá solicitar a substituição de qualquer interlocutor designado, devendo fundamentar 

as razões por escrito. 

5 - A qualidade dos serviços de fiscalização será aferida, caso a caso, pelo contraente público, devendo o 

cocontratante cumprir os requisitos previstos na cláusula 4ª do presente CE. 

6- Caso o contraente público considere haver incumprimento do clausulado do presente CE, acionará os meios 

necessários para proceder à aplicação e execução das sanções contratuais previstas na cláusula 17ª do CE e 

na lei. 

 

Cláusula 10.ª 

Outras obrigações do cocontratante 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável e no presente CE, decorrem para o 

cocontratante as seguintes obrigações: 

a) intervir de imediato em situações em que haja sido solicitada urgência por parte do contraente 

público; 

b) adquirir e custear todos os produtos de uso corrente e serviços necessários à realização dos 

trabalhos da prestação de serviços; 

c) respeitar toda a legislação e regulamentação aplicável em vigor, designadamente a legislação 

no âmbito da saúde higiene e segurança no trabalho, bem como outros requisitos adotados no 

Município de Lisboa / Direção Municipal de Higiene Urbana, nomeadamente os previstos no 

Sistema de Gestão da Segurança e Saúde do Trabalho (SGSST), sendo da responsabilidade 

dos cocontratante os encargos que daí advierem; 

d) dispor de apólices de seguro válidas, contra acidentes de trabalho, relativamente a todo o 

pessoal, as quais apresentará, sempre que solicitadas pelo contraente público; 
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e) dispor de apólice de seguro válida, no âmbito da responsabilidade civil, que garanta o 

pagamento das indemnizações a terceiros dos danos provocados no exercício das prestações 

de serviços. 

 

 

Cláusula 11.ª 

Execução dos serviços 

1 - Para o acompanhamento da execução do contrato, o cocontratante fica obrigado a manter reuniões de 

coordenação com os representantes do contraente público, das quais será lavrada ata. 

2 - As reuniões previstas no número anterior serão objeto de convocatória prévia pelo contraente público, na 

qual constará a respetiva ordem de trabalhos. 

3 – O cocontratante obriga-se a enviar semanalmente ao contraente público, o plano semanal de trabalhos dos 

arruamentos a fiscalizar, no qual deverá constar: 

a) locais fiscalizados e tipo de fiscalização; 

b) reprogramação das fiscalizações em falta, sempre que pertinente; 

c) suportes a serem objeto de fiscalização; 

4- No termo do contrato, o cocontratante elaborará um relatório final, discriminando as principais ocorrências e 

constrangimentos verificados. 

5 - Todos os relatórios, registos, comunicações, atas e demais documentos elaborados pelo cocontratante 

devem ser integralmente redigidos em português. 

 

Cláusula 12.ª 

Conformidade e garantia técnica 

O cocontratante fica sujeito, com as devidas adaptações, e no que se refere aos elementos entregues ao 

contraente público, em execução do contrato, às exigências legais, obrigações e prazos respetivos aplicáveis 

aos contratos de bens móveis, nos termos do CCP e demais legislação aplicável. 
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Subsecção II  

Dever de sigilo   

Cláusula 13.ª  

Objeto do dever de sigilo 

1 - O cocontratante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao contraente público, de que possam ter conhecimento durante a vigência do 

contrato. 

2 - A informação e a documentação abrangidas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 

ser objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução 

do contrato.  

3 - Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que for comprovadamente do domínio 

público, à data da respetiva obtenção, pelos cocontratante ou, que estes sejam legalmente obrigados a revelar, 

por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes.  

Cláusula 14.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 2 (dois) anos a contar do cumprimento ou 

cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais 

relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança 

devidos às pessoas coletivas.   

 

Secção II 

Obrigações do contraente público 

Cláusula 15.ª 

Preço contratual 

1 - Pelo fornecimento dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente CE, o contraente público deve pagar ao cocontratante o preço constante da proposta 

adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.  
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2 - O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 

esteja expressamente atribuída ao contraente público, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização 

de marcas registadas, patentes ou licenças.  

 

Cláusula 16.ª 

Faturas e Condições de pagamento 

1 - As faturas deverão ser enviadas para a Direção Municipal de Finanças, (DMF) – Departamento de 

Contabilidade (DC), sito no Edifício Central do Município – Campo Grande n.º 25 – 8.º Bloco A, 1749 - 099 

LISBOA, com a seguinte indicação: 

Câmara Municipal de Lisboa 

DMF – DC – DHU 

Número de compromisso 

2 - Dado que o Município de Lisboa efetua os seus pagamentos por transferência bancária, torna-se necessário 

que o cocontratante que não se encontre inscrito como fornecedor da CML, efetue o preenchimento do respetivo 

formulário que, posteriormente, deverá ser remetido ao Departamento de Contabilidade – Núcleo de 

Fornecedores, sito no Edifício Central do Município – Campo Grande n.º 25 – 8.º Bloco A, 1749 – 099 LISBOA.  

 3 - As quantias devidas pelo contraente público, nos termos das cláusulas anteriores, devem ser pagas no prazo 

de 30 (trinta) dias após a receção pelo Departamento de Higiene Urbana das respetivas faturas, as quais só 

podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

4 - Para os efeitos do número anterior, as obrigações consideram-se vencidas com a conclusão mensal dos 

serviços objeto do contrato.  

5 - Em caso de discordância por parte do contraente público, quanto aos valores indicados nas faturas, deve 

este comunicar ao cocontratante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando estes obrigados a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida.  

6 - Desde que devidamente emitidas, e observado o disposto no n.º 1 da presente cláusula, as faturas serão 

pagas através de transferência bancária e corresponderão a 1/36 do valor previsto para cada lote, previsto no 

número 2 da cláusula primeira. 
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PARTE III  

Sanções contratuais e resolução 

 

Cláusula 17.ª  

Sanções contratuais 

1 - Pelo incumprimento das obrigações emergentes do contrato, o contraente público pode exigir ao 

cocontratante o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 

incumprimento sendo que, na inexistência de fiscalização das intervenções em 12 horas e 48 horas, será 

deduzido o valor correspondente a 1/30 da faturação mensal, até resolução do incumprimento. 

2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do cocontratante, o contraente público pode exigir-lhe 

uma sanção pecuniária ate 20% do valor contratado. 

3 - Ao valor da sanção pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo 

cocontratante nos termos previstos nas alíneas a) e b), do nº 1 da presente cláusula, relativamente aos serviços 

cujo atraso na respetiva conclusão tenha determinado a resolução do contrato. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o contraente público tem em conta, nomeadamente, a 

duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do cocontratante e as consequências do 

incumprimento. 

5 - As sanções pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o contraente público exija uma 

indemnização pelo dano excedente. 

6 - Presume-se a existência de causa imputável ao cocontratante, quando, num prazo improrrogável de dois 

dias, este nada disser quanto às causas da deficiente prestação de serviços ou, ainda que o tenha feito, não 

justifique plenamente o incumprimento verificado. 

7 –Não tendo sido aceite pelo contraente público a justificação prestada, aplicar-se-ão as penalidades previstas 

no ponto 9. 

8 - Em caso de não cumprimento, de cumprimento defeituoso ou de cumprimento fora dos prazos estabelecidos 

no presente CE, dos serviços prestados pelo cocontratante, são fixadas, por cada dia de atraso, penalidades a 

pagar por este, de valor correspondente ao dobro do que constitui a sua remuneração diária, calculada a partir 

do preço total do contrato a dividir por 1.095 dias (prazo de vigência do contrato). 
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9 -Todas as sanções pecuniárias aplicadas ao cocontratante serão descontadas no pagamento da fatura 

reportada ao mês no qual se verificou o incumprimento ou no mês em que o contraente público decida a sua 

aplicação. 

10 -O contraente público pode considerar perdida a seu favor a caução prestada, independentemente de decisão 

judicial, nos casos de não cumprimento das obrigações legais, contratuais ou pré-contratuais, pelo 

cocontratante, sem prejuízo das indemnizações legais a que tenha direito, pelos danos causados pelo 

incumprimento. 

11 -Todos os factos que resultem dos pontos anteriores serão registados nas bases de dados da prestação de 

serviços, indicando a respetiva penalidade, devendo o cocontratante tomar obrigatoriamente conhecimento dos 

mesmos. 

  

Cláusula 18.ª 

Força maior 

1 - Não podem ser impostas sanções ao cocontratante, nem é havida como incumprimento, a não realização 

pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhes 

fossem razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

2 - Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores 

de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de 

guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.  

3 - Não constituem força maior, designadamente:  

a) circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do cocontratante, na parte em 

que intervenham;  

b) greves ou conflitos laborais limitados às sociedades dos cocontratante ou a grupos de sociedades 

em que estes se integrem, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados;  

c) determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra 

forma resultantes do incumprimento pelo cocontratante de deveres ou ónus que sobre eles recaiam;  

d) manifestações populares devidas ao incumprimento pelo cocontratante de normas legais;  
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e) incêndios ou inundações com origem nas instalações do cocontratante cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência suas ou ao incumprimento de normas de segurança;  

f) avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do cocontratante não devidas a sabotagem;  

g) eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

4 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

comunicada à outra parte.  

5 - A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 

período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.  

 

 

Cláusula 19.ª 

Resolução por parte do contraente público 

 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o contraente público pode 

resolver o contrato, a título sancionatório, sem qualquer outra formalidade, exceto a referida no número 2 da 

presente cláusula: 

a) causa geral de resolução – no caso dos cocontratante violarem de forma grave ou reiterada, qualquer das 

obrigações que lhes incumbem, sejam obrigações contratuais, obrigações emergentes da Lei, ou de atos 

administrativos de conformação da relação contratual; 

b) causa especial de resolução – pelo atraso na conclusão dos serviços prestados, desde que superior a 90 

(noventa) dias. 

2 - O direito de resolução, referido no número 1 da presente cláusula, exerce-se mediante declaração escrita 

enviada por carta registada ou por meio de transmissão eletrónica (correio eletrónico com aviso de entrega), com 

aviso prévio de 30 (trinta dias), a contar da data da verificação do incumprimento, nos termos referidos no 

número anterior. 
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Cláusula 20.ª  

Resolução por parte do cocontratante 

 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o cocontratante pode resolver o contrato 

quando, qualquer montante que lhe seja devido, esteja em divida há mais de 180 (cento e oitenta) dias ou 

quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros. 

2 - O direito de resolução é exercido por via judicial.     

3 - Nos casos previstos no nº 1 da presente cláusula, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração enviada ao contraente público, que produz efeitos 30 (trinta) dias após a receção dessa declaração, 

salvo se este último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver 

lugar. 

4 - A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já 

realizadas pelos cocontratante, cessando, porém, todas as obrigações destes, ao abrigo do contrato, com 

exceção daquelas a que se refere o artigo 444º do CCP. 

 

 

PARTE IV 

Disposições finais 

 

Cláusula 21.ª  

Subcontratação e cessão da posição contratual  

1 - A subcontratação e a cessão da posição contratual por parte do cocontratante carecem de autorização, por 

escrito, do contraente público, nos termos do disposto no CCP. 

2 - Nos casos de subcontratação, o cocontratante permanece integralmente responsável perante o contraente 

público pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais, não implicando a transferência de 

responsabilidade para qualquer dos subcontratados. 

3 - A cessão da posição contratual pelo contraente público, só poderá ser recusada, pelo cocontratante, nos 

casos e nos termos estabelecidos no artigo 324.º, do CCP. 
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Cláusula 22.ª  

Comunicações e notificações 

1 - As comunicações e as notificações entre as partes seguem o regime previsto nos artigos 467º a 469º do 

CCP. 

2 –O contraente público e os cocontratante utilizarão os seguintes contactos: 

a) contraente público: endereço eletrónico: graffiti.cartazes.ld@cm-lisboa.pt  

b) cocontratante: endereço eletrónico a criar pelo cocontratante. 

3 – A alteração de qualquer dos endereços será objeto de prévia comunicação escrita, entre o contraente público 

e o cocontratante. 

 

 

 

Cláusula 23.ª 

Contagem dos prazos 

 

Os prazos previstos no contrato são contados nos termos do previsto no CPP. 

 

Cláusula 24.ª 

Execução da caução 

 

1 – A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, pode ser 

executada pelo contraente público, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de 

quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, cumprimento definitivo pelos cocontratante das 

obrigações contratuais ou legais, incluindo pagamento de sanções, ou para quaisquer outros efeitos 

especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2 – A resolução do contrato pelo contraente público não impede a execução da caução contanto que para isso 

haja motivo. 

3 – A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constitui os cocontratante na 

obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no prazo de 30 (30) 

dias após a notificação do contraente público para esse efeito. 

mailto:graffiti.cartazes.ld@cm-lisboa.pt
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4 – A caução a que se refere o número anterior é liberada nos termos do artigo 295º do CCP. 

 

Cláusula 25.ª  

Direito aplicável 

1 – O contrato é regulado pela legislação portuguesa, com expressa renúncia a qualquer outra. 

2 - Sem prejuízo de outras leis e regulamentos especialmente aplicáveis, a tudo o que não esteja expressamente 

previsto ou regulado no presente CE, aplica-se o regime previsto no CCP e demais legislação aplicável. 

 

 

 

PARTE V 

Resolução de litígios 

Cláusula 26ª 

Foro competente 

 

1 – Na eventualidade de qualquer conflito, as partes devem sempre procurar chegar a um acordo sobre a situação 

em litigio, dentro dos princípios da boa fé contratual, previamente ao recurso à via contenciosa. 

2 – Quando as partes não conseguirem chegar ao acordo previsto no número anterior para resolução de todos os 

litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, com 

expressa renúncia a qualquer outra. 
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ANEXO I 

Arruamentos prioritários com limpeza diária de graffiti até 12 horas 

 

 

 Freguesia da Ajuda   

 

Avenida Dr. Mário Moutinho  

Avenida Helen Keller   

Calçada da Ajuda   

Calçada da Boa-Hora   

Calçada da Memória 

Calçada do Galvão  

Calçada do Mirante à Ajuda 

Largo da Ajuda 

Largo da Torre 

Largo do Cemitério 

Largo do Rio Seco   

Rua Alexandre de Sá Pinto   

Rua Aliança Operária   

Rua Augusto Gomes Ferreira 

Rua Coronel Pereira da Silva 
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Freguesia de Alcântara 

 

Calçada da Tapada 

Calçada de Santo Amaro 

Escadinhas de Santo Amaro 

Largo das Fontainhas  

Largo do Calvário 

Rua Primeiro de Maio 

Rua Academia Recreativa de Santo Amaro 

Rua Agostinho Campos 

Rua Amadeu Sousa Cardoso 

Rua da Industria 

Rua da Junqueira 

Rua dos Lusíadas 

Rua Filíntio Elísio 

Rua Fradesso da Silveira 

Rua Gil Vicente 

Rua Jau 

Rua João Barros 

Rua João Lemos 
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Rua José Maria Rodrigues 

Rua Leão de Oliveira 

Rua Luís de Camões 

Rua Pedro Calmon 

Rua Sá de Miranda 

Rua Soares de Passos 

Travessa Conde da Ribeira 

Travessa da Tapada 

 

Freguesia de Belém 

 

Avenida da Ilha da Madeira 

Avenida da Torre de Belém 

Avenida das Descobertas 

Avenida do Restelo 

Avenida Dom Vasco da Gama 

Avenida Helen Keller 

Calçada da Ajuda 

Calçada do Galvão 

Estrada de Caselas 
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Jardim Fernanda de Castro 

Largo dos Jerónimos 

Praça Afonso de Albuquerque 

Praça do Império 

Rua Alexandre de Sá Pinto 

Rua Antão Gonçalves 

Rua Bartolomeu Dias 

Rua da Junqueira 

Rua da Praia do Bom Sucesso 

Rua Damião de Góis 

Rua de Belém 

Rua de Santo António a Belém 

Rua do Alto do Duque 

Rua do Galvão 

Rua dos Jerónimos 

Rua Fernão Mendes Pinto 

Rua Gonçalves Zarco 

Rua Mécia Mouzinho de Albuquerque 

Rua Rui Pereira 

Rua Vieira Portuense 
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Travessa da Praça 

Travessa dos Jerónimos 

 

 

Freguesia da Estrela 

 

Av. Dom Carlos I 

Avenida Álvares Cabral 

Calçada da Pampulha 

Calçada Ribeiro Santos 

Estrada dos Prazeres 

Praça de São Bento 

Rua Coronel Ribeiro Viana 

Rua Correia Garção 

Rua da Estrela 

Rua das Janelas Verdes 

Rua de São Bento  

Rua de São Jorge 

Rua Dom Luís I 

Rua João de Deus  

Rua Possidónio da Silva  
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Rua Presidente Arriaga 

Rua Saraiva de Carvalho 

 

 

Freguesia do Areeiro 

 

Alameda Dom Afonso Henriques 

Av. Afonso Costa 

Av. Almirante Gago Coutinho 

Av. Almirante Reis 

Av. João Crisóstomo 

Av. João XXI 

Av. Marechal Francisco da Costa Gomes   

Av. Óscar Monteiro Torres 

Av. Sacadura Cabral 

Av. São João de Deus  

Avenida de Roma 

Avenida do México 

Avenida Duque d'Ávila 

Avenida Visconde de Valmor 

Campo Pequeno 
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Campo Pequeno 

Praça Afrânio Peixoto 

Praça de Londres 

Praça Francisco Sá Carneiro 

Praça João do Rio 

Rotunda das Olaias 

Rua Alves Torgo  

Rua Augusto Gil 

Rua Barão de Saborosa 

Rua Capitão Ramires 

Rua Cristóvão Falcão 

 Rua David de Sousa 

Rua de Dona Filipa de Vilhena 

Rua de Entrecampos 

Rua Humberto da Cruz 

Rua João Villaret 

Rua Oliveira Martins 
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Freguesia de Arroios 

 

Alameda de Santo António dos Capuchos 

Alameda Dom Afonso Henriques 

Avenida Almirante Reis, desde a Rua Maria Andrade até à Praça Francisco Sá Carneiro 

Avenida Casal Ribeiro 

Avenida da República 

Avenida dos Defensores de Chaves 

Avenida Duque d'Ávila 

Avenida Duque de Loulé 

Avenida Fontes Pereira de Melo 

Avenida Manuel da Maia 

Avenida Rovisco Pais 

Calçada do Lavra 

Campo dos Mártires da Pátria 

Largo de Andaluz 

Largo de Dona Estefânia 

Largo do Intendente Pina Manique 

Praça do Chile 

Praça Duque de Saldanha 
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Praça José Fontana 

Rua Damasceno Monteiro 

Rua das Portas de Santo Antão 

Rua de Santo António dos Capuchos 

Rua de São Lázaro 

Rua do Benformoso 

Rua Gomes Freire 

Rua Maria 

Rua Morais Soares 

Rua Tomás Ribeiro 

 

Freguesia das Avenidas Novas 

 

Alameda Cardeal Cerejeira  

Av. 5 de Outubro 

Av. Álvaro Pais 

Av. António Augusto de Aguiar  

Av. António José de Almeida  

Av. António Serpa 

Av. Barbosa du Bocage 
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Av. Conde Valbon 

Av. de Berna 

Av. Defensores de Chaves 

Av. Duque de Ávila, incluindo o Jardim do Arco Cego 

Av. Elias Garcia 

Av. João Crisóstomo 

Av. Júlio Dinis 

Av. Luís Bívar 

Av. Engenheiro Duarte Pacheco 

Av. Marquês de Tomar 

Av. Miguel Bombarda 

Av. Poeta Mistral 

Av. Praia da Vitória 

Av. Sidónio Pais, desde a Rua Marquês da Fronteira até à Alameda Cardeal Cerejeira 

Av. Visconde Valmor 

Campo Pequeno 

Jardim Amália Rodrigues (corredor Verde)  

Jardim Amélia Carvalheira 

Largo Azeredo Perdigão 

Largo de São Sebastião da Pedreira 
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Praça de Espanha 

Rua António Enes 

Rua Augusto Santos 

Rua Carlos Testa 

Rua Chaby Pinheiro 

Rua Cordeiro de Sousa 

Rua da Cruz Vermelha 

Rua das Picoas 

Rua de São Sebastião da Pedreira 

Rua Domingos Monteiro 

Rua Dr. António Cândido 

Rua Dr. Eduardo Neves 

Rua Dr. Nicolau Bettencourt 

Rua Filipe Folque 

Rua Isidoro Viana 

Rua Ivone Silva 

Rua Joaquim António de Aguiar  

Rua Julieta Ferrão   

Rua Latino Coelho 

Rua Laura Alves 
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Rua Marquês da Fronteira 

Rua Marquês Sá da Bandeira 

Rua Pedro Nunes 

Rua Pinheiro Chagas 

Rua Sousa Lopes 

Rua Tomás Ribeiro 

Rua Viriato 

Travessa de São Sebastião da Pedreira 

Rua do Arco do Cego 

Avenida da República 

Avenida Fontes Pereira de Melo 

Praça Duque de Saldanha 

Praça Marechal Humberto Delgado 

Praça Marquês de Pombal 

Rua Castilho 

Alameda Edgar Cardoso 
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Freguesia da Misericórdia 

 

Av. Dom Carlos I 

Calçada da Bica Grande 

Calçada da Bica Pequena 

Calçada da Glória 

Calçada do Duque 

Largo Barão de Quintela 

Largo da Trindade 

Largo de Santo Antoninho 

Largo de São Mamede 

Largo do Conde Barão 

Largo do Corpo Santo 

Largo dos Stephens 

Largo Trindade Coelho 

Miradouro de Santa Catarina 

Miradouro e Jardim de São Pedro de Alcântara     

Praça de São Bento 

Praça de São Paulo 

Praça do Príncipe Real, incluindo Jardim França Borges   
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Praça Dom Luís I 

Rua Bernardino Costa 

Rua Correia Garção 

Rua D. Pedro V 

Rua da Atalaia 

Rua da Bica Duarte Belo 

Rua da Boavista 

Rua da Cruz dos Poiais 

Rua da Escola Politécnica 

Rua da Flores 

Rua da Misericórdia  

Rua da Ribeira Nova 

Rua da Rosa 

Rua das Taipas 

Rua de Santa Catarina  

Rua de São Boaventura 

Rua de São Paulo 

Rua de São Pedro de Alcântara 

Rua do Alecrim 

Rua do Arsenal 
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Rua do Ferragial 

Rua do Loreto 

Rua do Norte 

Rua do Século    

Rua Dom Luís I 

Rua dos Remolares  

Rua João Pereira da Rosa 

Rua Luísa Todi   

Rua Luz Soriano 

Rua Marechal Saldanha 

Rua Nova do Carvalho 

Travessa das Mercês 

Travessa do Corpo Santo 

Travessa do Cotovelo 

Travessa do Fala - Só     

Travessa dos Inglesinhos 
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Freguesia de Santa Maria Maior 

 

Avenida da Liberdade 

Calçada da Glória 

Calçada de Santo André 

Calçada do Carmo 

Calçada do Duque 

Calçada do Ferragial 

Calçada do Sacramento 

Calçada Nova de São Francisco 

Caracol da Graça, incluindo escadinhas 

Escadinhas de Santo Espírito da Pedreira 

Largo Adelino Amaro da Costa 

Largo da Boa-Hora 

Largo da Trindade 

Largo de São Domingos 

Largo de São Julião 

Largo do Carmo 

Largo do Duque de Cadaval 

Largo do Regedor 
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Largo do Terreirinho 

Largo Rafael Bordalo Pinheiro 

Largo Rodrigues de Freitas 

Pátio do Barbosa 

Praça D. Pedro IV 

Praça da Figueira 

Praça do Comércio 

Praça do Município 

Praça Dom João da Câmara 

Praça dos Restauradores 

Rua Almirante Pessanha 

Rua Anchieta 

Rua Augusta 

Rua Áurea 

Rua Barros Queirós 

Rua Capelo 

Rua Condes de Monsanto 

Rua D. Antão de Almada 

Rua D. Duarte 

Rua da Alfândega 
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Rua da Assunção 

Rua da Betesga 

Rua da Condessa 

Rua da Madalena 

Rua da Prata 

Rua da Trindade 

Rua da Vitória 

Rua das Portas de Santo Antão 

Rua de Santa Justa 

Rua de São Julião 

Rua de São Nicolau 

Rua do Amparo 

Rua do Arsenal 

Rua do Carmo 

Rua do Comércio 

Rua do Corpo Santo 

Rua do Crucifixo 

Rua do Duque 

Rua dos Arameiros 

Rua dos Bacalhoeiros 
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Rua dos Cavaleiros 

Rua dos Correeiros 

Rua dos Douradores 

Rua dos Fanqueiros   

Rua dos Sapateiros 

Rua Garrett 

Rua Henrique Nogueira 

Rua Ivens 

Rua Jardim do Regedor 

Rua João das Regras 

Rua Nova da Trindade 

Rua Nova do Almada 

Rua Oliveira ao Carmo 

Rua Primeiro de Dezembro 

Rua Serpa Pinto 

Travessa D. Pedro de Menezes 

Travessa da Trindade 

Travessa de Santo Antão 

Travessa do Carmo 

Travessa do Ferragial 
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Travessa do Forno 

Travessa Nova de São Domingos 

 

Freguesia da Penha de França 

 

 Alameda Dom Afonso Henriques, inclui todo o espaço ajardinado 

Avenida Afonso III 

Avenida General Roçadas   

Avenida Marechal Francisco da Costa Gomes   

Parada do Alto de São João 

Praça Paiva Couceiro, inclui o Jardim 

Rotunda das Olaias 

Rua Álvaro de Santa Rita Vaz 

Rua António Gonçalves 

Rua Barão de Saborosa 

Rua Coronel Ferreira do Amaral 

Rua Coronel Luna de Oliveira 

Rua Cristóvão Falcão  

Rua dos Sapadores   

Rua Morais Soares 
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Freguesia de São Vicente 

 

Arco Grande de Cima 

Avenida General Roçadas 

Avenida Mouzinho de Albuquerque 

Beco do Forno do Sol 

Calçada da Graça, incluindo jardim junto à Igreja da Graça e Jardim / Miradouro Sofia de Mello Breyner 

Andersen 

Calçada de Santo André 

Calçada do Monte 

Campo de Santa Clara 

Caracol da Graça, incluindo escadinhas 

Largo Rodrigues de Freitas 

Miradouro Sophia de Mello Breyner Andresen 

Rua da Bica do Sapato 

Rua Damasceno Monteiro 

Rua de Santa Apolónia 

Rua de Santa Marinha 

Rua de São Vicente 

Rua do Sol à Graça 

Rua dos Caminhos de Ferro 
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Rua dos Remédios 

Rua dos Sapadores 

Rua Natália Correia 

Travessa da Pereira 

Vila Berta 

 

Freguesia de Campolide 

 

Av. Columbano Bordalo Pinheiro 

Av. Engenheiro Duarte Pacheco 

Avenida Calouste Gulbenkian, incluindo ponte da ciclovia 

Avenida Conselheiro Fernando de Sousa 

Avenida José Malhoa 

Estrada de Benfica 

Jardim Amnistia Internacional 

Praça de Espanha 

Praça Marechal Humberto Delgado 

Rua de Artilharia 1 

Rua de Campolide 

Rua do Arco Carvalhão 
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Rua Marquês de Fronteira, incluindo a zona envolvente ao Palácio da Justiça e ciclovia 

Rua Miguel Torga 

Rua Professor Sousa da Câmara 

Rua Ramalho Ortigão 

 

Freguesia de Campo de Ourique 

 

Avenida Álvares Cabral 

Avenida Engenheiro Duarte Pacheco 

Estrada dos Prazeres 

Largo do Rato 

Rua Carlos Alberto da Mota Pinto 

Rua Coronel Ribeiro Viana 

Rua da Estrela 

Rua de São Bento, desde a Calçada da Estrela até ao Largo do Rato 

Rua de São Jorge 

Rua do Sol ao Rato 

Rua Ferreira Borges 

Rua Francisco Metrass 

Rua José Gomes Ferreira 
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Rua Professor Gomes Teixeira 

Rua Saraiva de Carvalho, excepto da Rua Domingos Sequeira até à Praça São João  Bosco 

Rua Tomás da Anunciação 

 

Freguesia de Santo António 

 

Avenida da Liberdade 

Avenida Engenheiro Duarte Pacheco 

Avenida Fontes Pereira de Melo 

Calçada da Glória 

Largo da Oliveirinha 

Largo do Rato 

Pátio do Tronco 

Praça dos Restauradores 

Praça Marquês de Pombal 

Rua Alexandre Herculano 

Rua Braamcamp 

Rua Carlos Alberto da Mota Pinto 

Rua Castilho 

Rua da Escola Politécnica 
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Rua das Portas de Santo Antão 

Rua das Taipas 

Rua de Artilharia 1 

Rua de Santa Marta 

Rua de São Bento  

Rua de São José 

Rua Dom Pedro V 

Rua dos Condes 

Rua Joaquim António de Aguiar 

 

 

Freguesia de Benfica 

 

Adro da Igreja 

Alameda Padre Álvaro Proença 

Avenida do Colégio Militar 

Avenida do Uruguai 

Avenida Gomes Pereira 

Avenida Grão Vasco 

Avenida Marechal Teixeira Rebelo 

Estrada das Garridas 
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Estrada de Benfica 

Estrada dos Arneiros 

Largo da Revista Militar 

Praça Dr. Teixeira de Aragão 

Praça Prof. Santos Andrea 

Rua Carolina Michaelis de Vasconcelos 

Rua da Casquilha 

Rua das Pedralvas 

Rua Dr. José Batista de Sousa 

Rua Dr. Pereira Bernardes 

Rua Emília das Neves 

Rua General Morais Sarmento 

Rua João Frederico Ludovice 

Rua João Ortigão Ramos 

Rua Joaquim Paço D'Arcos 

Rua José Rodrigues Miguéis 

Rua Nossa Senhora do Amparo 

Rua Olivério de Serpa 

Rua Paulo Renato 

Rua Professor José Sebastião e Silva 
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Rua República da Bolívia 

Rua Tenente-Coronel Ribeiro dos Reis 

Rua Venezuela 

 

 

Freguesia de Carnide 

 

Alameda Roentgen  

Avenida das Nações Unidas 

Avenida do Colégio Militar  

Avenida Lusíada  

Avenida Marechal Teixeira Rebelo  

Estrada da Luz  

Largo da Luz 

Largo da Praça 

Largo das Pimenteiras 

Praça São Francisco de Assis 

Rua Aristides de Sousa Mendes 

Rua da Fonte 

Rua Fernando Namora 

Rua Galileu Galilei 
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Rua Neves Costa 

Rua Padre Américo 

Rua Pires Jorge 

Rua Poeta Bocage 

 

Freguesia de São Domingos de Benfica 

 

Av. Columbano Bordalo Pinheiro 

Avenida das Forças Armadas 

Avenida dos Combatentes 

Avenida Eusébio da Silva Ferreira 

Avenida Lusíada 

Estrada da Luz 

Estrada das Laranjeiras 

Estrada de Benfica 

Praça de Espanha 

Praça Marechal Humberto Delgado 

Rua Augusto Pina 

Rua Conde de Almoster 

Rua das Furnas 
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Rua de São Domingos de Benfica 

Rua dos Soeiros 

Rua Francisco Gentil Martins 

Rua Manuel da Silva Leal 

Rua Tomás da Fonseca 

 

Freguesia do Beato 

 

Alameda do Beato 

Avenida  Marechal Francisco da Costa Gomes   

Calçada de Dom Gastão 

Calçada do Duque de Lafões 

Calçada do Grilo 

Largo da Madre de Deus 

Largo Honório Barreto 

Rotunda das Olaias 

Rua da Manutenção 

Rua de Xabregas 

Rua do Beato  
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Freguesia de Marvila 

 

Av. Marechal Gomes da Costa 

Avenida Avelino Teixeira da Mota 

Avenida Carlos Pinhão 

Avenida Cidade de Bratislava 

Avenida da Ucrânia 

Avenida do Santo Condestável 

Avenida Dr. Arlindo Vicente 

Avenida Dr. Augusto de Castro 

Avenida Francisco Salgado Zenha 

Avenida João Paulo II 

Avenida Marechal António de Spínola 

Avenida Paulo VI 

Avenida República da Bulgária 

Azinhaga do Vale Fundão 

Estrada de Marvila 

Praça de Macau 

Rotunda da “CARRIS” (rotunda da Av. Dr. Augusto de Castro com a Rua Cidade de Bissau) 

Rotunda da Expo 
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Rua de Marvila 

Rua do Vale Formoso de Cima 

Rua Dr. José Espírito Santo 

Rua Gilberto Freyre 

Rua Jorge Amado 

Rua José Domingos Barreiros 

Rua Luís Cristino da Silva 

Rua Sousa Bastos 

 

 

 

Freguesia dos Olivais 

 

Alameda das Comunidades Portuguesas 

Avenida Cidade de Lourenço Marques 

Avenida Cidade de Luanda 

Avenida Cidade do Porto 

Avenida de Berlim 

Avenida de Pádua 

Avenida de Pádua  

Avenida Doutor Alfredo Bensaúde 
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Avenida Dr. Francisco Luís Gomes 

Avenida Marechal Craveiro Lopes  

Avenida Marechal Gomes da Costa 

Praça Baden Powell 

Praça do Aeroporto 

Rotunda da “CARRIS” (rotunda da Av. Dr. Augusto de Castro com a Rua Cidade de Bissau) 

Rotunda da Av. Cidade de Lourenço Marques com a Av. do Santo Condestável 

Rua Cidade de Bissau 

Rua Cidade de Bolama 

Rua Contra-Almirante Armando Ferraz 

Rua General Silva Freire 

Rua Vice-Almirante Augusto Castro Guedes 

 

Freguesia do Parque das Nações 

 

Av. Marechal Gomes da Costa 

Avenida de Berlim 

Avenida de Pádua 

Avenida Marechal Gomes da Costa 

Caminho dos Melros 
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Estrada de Moscavide 

Passeio Tejo 

Rotunda da Expo 98 

Rua da Centieira 

Rua Padre Joaquim Alves Correia 

Terreiro dos Radicais 

Via Recíproca 

 

 

 

 

 

Freguesia de Alvalade 

 

Alameda da Universidade 

Auto Parque Sabugosa 

Av. 5 de Outubro 

Av. Almirante Gago Coutinho 

Av. da Igreja  

Av. da Igreja - passagem inferior pedonal para o interior do Jardim do Campo Grande 

Av. de Roma  



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

53/166 

Av. do Brasil  

Av. dos Estados Unidos da América  

Av. Frei Miguel Contreiras  

Av. Marechal Gomes da Costa 

Av. Rio de Janeiro  

Avenida da República 

Avenida das Forças Armadas 

Avenida Dom Rodrigo da Cunha 

Avenida dos Combatentes 

Avenida General Norton de Matos 

Avenida José Régio 

Avenida Marechal António Spínola 

Avenida Marechal Craveiro Lopes 

Avenida Professor Egas Moniz 

Avenida Professor Gama Pinto 

Avenida Rui Nogueira Simões 

Campo Grande 

Largo Frei Heitor Pinto  

Praça de Alvalade  

Praça do Aeroporto 
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Rua de Entrecampos 

Rua Guilhermina Suggia  

Rua Infante Dom Pedro  

Rua José Carlos dos Santos 

Rua Oliveira Martins 

Rua Visconde Seabra 

Travessa Henrique Cardoso 

 

Freguesia do Lumiar 

 

Alameda da Quinta de Santo António 

Alameda das Linhas de Torres 

Alameda Roentgen 

Avenida das Nações Unidas 

Avenida Nuno Krus Abecasis 

Avenida Rainha Dona Amélia 

Avenida Rainha Dona Leonor 

Azinhaga da Torre do Fato 

Jardim Prof. António de Sousa Franco 

Jardim Prof. Francisco Caldeira Cabral 
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Rua António Stromp 

Rua Fernando Namora 

Rua Francisco Stromp 

Rua Helena Vaz da Silva 

Rua Prof. Fernando da Fonseca 

Rua Prof. Francisco Gentil 

Rua Prof. João Barreira 

Rua Prof. Pulido Valente  

Rua Prof. Vieira de Almeida 

 

 

 

Freguesia de Santa Clara 

 

Avenida Nuno Krus Abecasis 

Avenida Santos e Castro 

Avenida Sérgio Vieira de Mello 

Azinhaga da Cidade 

Calçada de Carriche 

Campo das Amoreiras 

Estrada de São Bartolomeu 
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Estrada do Desvio 

Largo do Ministro 

Parque Oeste 

Parque Oeste 

Praça Dom António Ribeiro 

 

Eixo Ribeirinho  

 

Arruamentos Freguesias 

Praça das Industrias Alcântara  

Avenida da Índia, incluindo viadutos, passagens 

pedonais aéreas e subterrâneas     

Alcântara, Belém e Estrela  

Avenida de Brasília, incluindo viadutos, passagens 

pedonais aéreas e subterrâneas     

Alcântara, Belém, Estrela e Misericórdia 

Avenida 24 de Julho Alcântara, Estrela e Misericórdia 

Rua Bispo de Cochim Beato, Penha de França 

Avenida Infante D. Henrique, incluindo viadutos, 

passagens pedonais aéreas 

Beato, Marvila, Olivais, Parque das Nações, 

Penha de França, São Vicente e Santa Maria 

Maior 

Avenida Infante Santo, inclui viaduto Estrela 

Escadinhas José António Marques Estrela 

Largo de Santos, incluindo o jardim Estrela 
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Largo Vitorino Damásio Estrela 

Praça 25 de Abril  Marvila 

Rotunda do Vale Formoso Marvila 

Rua Acácio Barreiro Marvila 

Rua da Cintura do Porto de Lisboa (desde a Rotunda 

da Expo até à Praça 25 de Abril) 

Marvila 

Rua Mar Marvila 

Cais do Gás (Cais do Gás da Ribeira Nova), desde o 

Clube Naval de Lisboa até ao Cais do Sodré 

Misericórdia 

Cais do Sodré Misericórdia 

Praça da Ribeira Nova Misericórdia 

Praça Duque de Terceira Misericórdia 

Praça Europa Misericórdia 

Rua da Cintura do Porto de Lisboa (desde o Clube 

Navall de Lisboa até ao Cais do Sodré) 

Misericórdia 

Rua do Instituto D. Amélia Misericórdia 

Avenida Ribeira das Naus, incluindo passeio ribeirinho Misericórdia e Santa Maria Maior 

Rotunda de Cabo Ruivo Olivais e Marvila 

Praça José Queirós  Olivais e Parque das Nações 

Campo das Cebolas Santa Maria Maior 

Largo do Museu da Artilharia Santa Maria Maior 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

58/166 

Rua do Instituto Virgílio Machado Santa Maria Maior 

Rua Teixeira Lopes Santa Maria Maior 

Largo dos Caminhos de Ferro Santa Maria Maior, São Vicente 

 

 

Roteiro do Elétrico 28 da Carris  

 

Arruamentos Freguesias 

Avenida Almirante Reis, desde a Rua da Palma até à Rua Maria 

Andrade 

Arroios 

Rua Antónia Andrade Arroios 

Rua Maria Andrade Arroios 

Rua Maria, desde a Rua Maria Andrade até à Rua Antónia Andrade Arroios 

Rua Maria da Fonte Arroios e Penha de França 

Rua da Palma Arroios e Santa Maria Maior 

Rua Fernando Assis Pacheco Campo de Ourique 

Rua Saraiva de Carvalho, desde a Rua Domingos Sequeira até à 

Praça São João Bosco 

Campo de Ourique 

Travessa dos Prazeres Campo de Ourique 

Vila José Martins Campo de Ourique 

Praça São João Bosco Campo de Ourique e Estrela 
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Rua Domingos Sequeira Campo de Ourique e Estrela 

Praça da Estrela Estrela 

Calçada da Estrela Estrela e Misericórdia 

Calçada do Combro Misericórdia 

Largo do Calhariz Misericórdia 

Largo Dr. António Sousa Macedo Misericórdia 

Praça Luís de Camões Misericórdia 

Rua António Maria Cardoso Misericórdia 

Rua de São Bento, desde a Rua dos Poços dos Negros até à Rua 

Correia Garção 

Misericórdia 

Rua do Poço dos Negros Misericórdia 

Rua dos Poiais de São Bento Misericórdia 

Rua Duques de Bragança Misericórdia 

Rua Vitor Cordon Misericórdia e Santa Maria Maior 

Rua Angelina Vidal Penha de França e Arroios 

Calçada de São Francisco Santa Maria Maior  

Calçada do Menino de Deus, entre a Rua dos Séculos e a Rua de S. 

Tomé 

Santa Maria Maior  

Largo da Academia Nacional das Belas Artes Santa Maria Maior  

Largo da Madalena Santa Maria Maior  

Largo da Sé Santa Maria Maior  
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Largo das Portas do Sol Santa Maria Maior  

Largo de Santa Luzia Santa Maria Maior  

Largo de Santo António da Sé Santa Maria Maior  

Largo de São Carlos Santa Maria Maior  

Largo de São Martinho Santa Maria Maior  

Largo do Limoeiro Santa Maria Maior  

Largo do Picadeiro Santa Maria Maior  

Miradouro das Portas do Sol Santa Maria Maior  

Miradouro de Santa Luzia Santa Maria Maior  

Pátio do Aljube Santa Maria Maior  

Praça Martim Moniz Santa Maria Maior  

Rua Augusto Rosa Santa Maria Maior  

Rua da Conceição Santa Maria Maior  

Rua da Senhora da Saúde  Santa Maria Maior  

Rua de Santo António da Sé Santa Maria Maior  

Rua do Arco do Marquês do Alegrete Santa Maria Maior  

Rua do Forno do Tijolo Santa Maria Maior  

Rua do Limoeiro Santa Maria Maior  

Rua dos Cegos, entre a Rua de São Tomé e a Calçada do Menino 

de Deus 

Santa Maria Maior  
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Rua Fernandes da Fonseca Santa Maria Maior  

Rua Paiva de Andrada Santa Maria Maior  

Travessa das Merceeiras Santa Maria Maior  

Travessa dos Teatros Santa Maria Maior  

Largo do Chiado Santa Maria Maior e Misericórdia 

Calçada de S. Vicente Santa Maria Maior e São Vicente 

Escolas Gerais Santa Maria Maior e São Vicente 

Rua das Escolas Gerais Santa Maria Maior e São Vicente 

Travessa de São Tomé Santa Maria Maior e São Vicente 

Largo de São Vicente São Vicente 

Jardim das “Pichas Murchas” São Vicente 

Largo da Graça São Vicente 

Rua Voz do Operário São Vicente 

Travessa das Mónicas São Vicente 

Travessa de São Vicente São Vicente 

Travessa do Açougue São Vicente 

Rua da Graça São Vicente e Penha de França 

Rua de São Tomé São Vicente e Santa Maria Maior 
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ANEXO II 

Arruamentos principais com limpeza diária de graffiti até 48 horas 

 

Freguesia da Ajuda   

 

Alameda dos Pinheiros 

Avenida das Descobertas – entre a Estrada do Outeiro e a A5 

Largo da Boa – Hora à Ajuda 

Largo da Memória 

Largo da Paz 

Parada General Afonso Botelho 

Praça Tenente Evangelista Rodrigues 

Rua Almerindo Lessa 

Rua Brotero 

Rua da Bica do Marquês 

Rua da Torre 

Rua das Açucenas 

Rua das Amoreiras à Ajuda 

Rua de Dom Vasco 

Rua do Cruzeiro   
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Rua do Guarda-Jóias 

Rua do Jardim Botânico 

Rua do Laranjal 

Rua do Meio à Ajuda 

Rua do Rio Seco 

Rua Dom João de Castro   

Rua dos Quartéis 

Rua Dr. António Ribeiro dos Santos 

Rua Dr. Rodrigo de Sousa 

Rua Eduardo Bairrada 

Rua Gonçalo Zarco 

Rua Hermínio Flora Bento 

Rua Horta e Silva 

Rua Ildefonso Borges 

Rua João de Castilho 

Rua Nova do Calhariz 

Rua Prof. Cid dos Santos 

Rua Rui de Pina 

Rua Sá Nogueira 

Travessa da Boa – Hora à Ajuda 
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Travessa da Memória 

 

Freguesia de Alcântara 

 

Avenida de Ceuta 

Avenida Engenheiro Duarte Pacheco 

Beco das Fontainhas 

Beco do Sabugueiro 

Calçada da Boa-Hora 

Escadinhas do Quebra Costas 

Largo da Ponte Nova 

Largo do Jacinto 

Largo do Rio Seco 

Praça dos Congressos 

Praça General Domingos de Oliveira 

Praceta Cuf 

Praceta do Chinquilho 

Praceta Teófilo Ferreira 

Rua Alexandre O'Neill 

Rua Aliança Operária 
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Rua Artur Lamas 

Rua da Cascalheira 

Rua da Cozinha Económica 

Rua da Cruz a Alcântara 

Rua da Fábrica da Pólvora 

Rua da Quinta do Almargem  

Rua da Quinta do Cabrinha 

Rua da Quinta do Jacinto 

Rua das Fontainhas 

Rua de Alcântara 

Rua de Cascais 

Rua de Diogo Cão 

Rua do Alvito 

Rua do Cinco de Abril 

Rua do Cruzeiro 

Rua do Giestal 

Rua Dom João de Castro 

Rua Eng.º António Maria Avelar 

Rua Feliciano de Sousa 

Rua Filipe Vaz 
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Rua Frei Bartolomeu dos Mártires 

Rua João de Oliveira Miguéns 

Rua José Dias Coelho 

Rua Manuel Maria Viana 

Rua Maria Isabel Saint Léger 

Rua Maria Luísa Holstein 

Rua Mécia Mouzinho de Albuquerque 

Rua Padre Adriano Botelho 

Rua Padre Manuel Alves Correia 

Rua Pinto Ferreira 

Rua Prof. Juvenal Esteves 

Rua Prof. Machado Macedo 

Rua Prof. Vieira Natividade 

Rua Rodrigues Faria 

Travessa Artur Lamas  

Travessa da Galé 

Travessa da Guarda 

Travessa da Praia 

Travessa de Alcântara 

Travessa de São Jerónimo 
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Travessa do Calvário 

Travessa do Conde da Ponte 

Travessa do Fiúza 

Travessa do Gibraltar 

Travessa do Giestal 

Travessa do Pinto 

Travessa do Sebeiro 

Travessa dos Moinhos 

Travessa dos Surradores 

Travessa Teixeira Júnior 

 

Freguesia de Belém 

 

Alto de Caselas 

Avenida dos Bombeiros 

Avenida Dr. Mário Moutinho 

Caminho da Raposa 

Escadinhas do Alto do Restelo 

Estrada da Circunvalação 

Estrada da Cruz 

Estrada de Queluz 
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Estrada do Forte do Alto do Duque 

Jardim Ducla Soares 

Jardim Pulido Garcia 

Largo da Princesa 

Largo das Escolas 

Largo de Domingos Tendeiro 

Largo Luís Alves Miguel 

Largo Maria Isabel Aboim Inglês 

Praça de Damão 

Praça de Dio 

Praça de Goa 

Praça de Itália 

Praça de Malaca 

Praça de S. Francisco Xavier 

Praça Dom Manuel I 

Praça Dr. Alfredo da Cunha 

Praceta das Torres do Restelo 

Rua Afonso Gonçalves Baldaya 

Rua Afonso Praça 

Rua Alberto Villaverde Cabral 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

69/166 

Rua Alda Nogueira 

Rua Alfredo Soares 

Rua Alice Pestana  

Rua Álvaro Esteves 

Rua Alvisse Cadamosto 

Rua Ângelo Frondoni 

Rua António de Abreu 

Rua António de Saldanha 

Rua António Janeiro 

Rua António Raposo Tavares 

Rua Aurora de Castro 

Rua Bartolomeu Perestrelo 

Rua Capitão-Mor Pedro Teixeira 

Rua Carlos Calisto 

Rua Carolina Ângelo 

Rua Conselheiro Martins de Carvalho 

Rua D. Jorge da Costa 

Rua da Cruz a Caselas 

Rua da Fábrica Carp 

Rua da Igreja 
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Rua da Quinta do Almargem 

Rua da Quinta do Paizinho 

Rua das Amoreiras à Ajuda 

Rua das Pedreiras 

Rua de Alcolena 

Rua de Domingos Tendeiro 

Rua de Pedrouços 

Rua Diogo Afonso 

Rua Diogo de Silves 

Rua Diogo de Teive 

Rua do Arco da Torre 

Rua do Casal da Raposa 

Rua do Colégio de São José 

Rua do Embaixador 

Rua do Gabarete 

Rua do Gravato 

Rua do Manuelzinho d'Arcolena 

Rua do Miradouro 

Rua do Pai Calvo 

Rua Dom Constantino de Bragança 
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Rua Dom Cristóvão da Gama 

Rua Dom Francisco de Almeida 

Rua Dom Jerónimo Osório 

Rua Dom Lourenço de Almeida 

Rua dos Cordoeiros a Pedrouços 

Rua dos Margiochis 

Rua Duarte José Fava 

Rua Duarte Pacheco Pereira 

Rua Fernam Gomes 

Rua Fernão Lopes de Castanheda 

Rua Fernão Soares 

Rua Francisco Sousa Tavares 

Rua Frederico Valério 

Rua General João de Almeida 

Rua Gil Eanes 

Rua Gonçalo Nunes 

Rua Gonçalo Velho Cabral 

Rua Gregório Lopes 

Rua Henrique Moutinho 

Rua João Bastos 
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Rua João Coimbra 

Rua João de Paiva 

Rua João Dias 

Rua João Fernandes Labrador 

Rua Jorge Álvares 

Rua Jorge Dias 

Rua José Calheiros 

Rua José Manuel Soares (Pepe) 

Rua José Maria Preto 

Rua Júlio da Silva Pinto 

Rua Lagoa Henriques 

Rua Leonor Pimentel 

Rua Lucília do Carmo 

Rua Luís Braille 

Rua Luís Castanho de Almeida 

Rua Luís Pedroso de Barros 

Rua Martins Barata 

Rua Mem Rodrigues 

Rua Olga Morais Sarmento 

Rua Padre António de Andrade 
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Rua Padre Luís Fróis 

Rua Padre Reis Lima 

Rua Paulo da Gama 

Rua Pedro de Barcelos 

Rua Pedro de Sintra 

Rua Pedro Fernandes de Queirós 

Rua Pêro da Covilhã 

Rua Pêro de Alenquer 

Rua Pinto Ferreira 

Rua Rodrigo Rebelo 

Rua Rodrigo Reinel 

Rua Rodrigues Cabrilho 

Rua Sam Levy 

Rua São Francisco Xavier 

Rua Sara Afonso 

Rua Soldados da Índia 

Rua Tristão da Cunha 

Rua Vicente Dias 

Rua Vila Correia 

Rua Virgínia Quaresma 
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Travessa Artur Lamas 

Travessa da Pimenteira 

Travessa da Saúde 

Travessa da Silva em Belém 

Travessa das Galinheiras 

Travessa das Linheiras 

Travessa das Terras do Desembargador 

Travessa das Zebras 

Travessa de Domingos Tendeiro 

Travessa de Paulo Jorge 

Travessa de Ribeiro Seabra 

Travessa de Santo António à Junqueira 

Travessa do Arco da Torre 

Travessa do Cais da Alfândega Velha 

Travessa do Desembargador 

Travessa do Galvão 

Travessa do Marta Pinto 

Travessa dos Ferreiros a Belém 
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Freguesia da Estrela 

 

Alto da Cova da Moura 

Avenida de Ceuta  

Beco da Galheta 

Beco do Machadinho 

Calçada das Necessidades 

Calçada de Castelo Picão 

Calçada do Livramento 

Calçada do Marquês de Abrantes 

Escadinhas da Praia 

Jardim 9 de Abril 

Jardim Elisa Baptista de Sousa Pedroso 

Largo das Necessidades 

Largo do Dr. José de Figueiredo 

Largo do Rilvas 

Praça da Armada 

Praça General Domingos de Oliveira 

Rampa das Necessidades 

Rocha do Conde de Óbidos 

Rua Abílio Lopes do Rêgo 
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Rua Almeida Brandão 

Rua Capitão Afonso Pala 

Rua Coronel Ribeiro Viana 

Rua da Arriaga 

Rua da Bela Vista à Lapa 

Rua da Correnteza de Baixo 

Rua da Costa 

Rua da Cova da Moura 

Rua da Esperança 

Rua da Imprensa à Estrela 

Rua da Lapa 

Rua das Francesinhas 

Rua das Madres 

Rua das Necessidades 

Rua das Praças 

Rua das Trinas 

Rua de Borges Carneiro 

Rua de Buenos Aires 

Rua de Cascais 

Rua de Sant'Ana à Lapa 
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Rua de Santo Amaro 

Rua de Santo António à Estrela 

Rua de Santos-o-Velho 

Rua de São Bernardo 

Rua de São Caetano 

Rua de São Ciro 

Rua de São Domingos 

Rua de São Félix 

Rua de São Francisco de Borja 

Rua de São João da Mata 

Rua do Arco do Chafariz das Terras 

Rua do Borja 

Rua do Cais de Alcântara 

Rua do Cais do Tojo 

Rua do Conde 

Rua do Cura 

Rua do Guarda-Mor 

Rua do Jardim à Estrela 

Rua do Machadinho 

Rua do Meio à Lapa 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

78/166 

Rua do Olival 

Rua do Patrocínio 

Rua do Pau de Bandeira 

Rua do Possolo 

Rua do Prior 

Rua do Quelhas 

Rua do Sacramento a Alcântara 

Rua do Sacramento à Lapa 

Rua dos Ferreiros à Estrela 

Rua dos Industriais 

Rua dos Navegantes 

Rua dos Remédios à Lapa 

Rua Doutor Teófilo Braga 

Rua Embaixador Teixeira de Sampaio 

Rua Garcia de Orta 

Rua Gilberto Rola 

Rua João Anastácio Rosa 

Rua João de Oliveira Miguens 

Rua Jorge Alves 

Rua Maestro António Taborda 
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Rua Maria Pia 

Rua Miguel Lúpi 

Rua Prior do Crato 

Rua Ribeiro Sanches 

Rua Ricardo Espirito Santo 

Rua Tenente Valadim 

Rua Vicente Borga 

Rua Vieira da Silva 

Travessa das Inglesinhas 

Travessa das Necessidades 

Travessa de José António Pereira 

Travessa de Miguel Lúpi 

Travessa de São Francisco de Borja 

Travessa do Chafariz das Terras 

Travessa do Moinho de Vento 

Travessa do Outeiro 

Travessa do Pasteleiro 

Travessa do Patrocínio 

Travessa do Possolo 
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Freguesia do Areeiro 

 

Avenida Carlos Pinhão 

Avenida de António José de Almeida 

Avenida de Madrid 

Avenida de Paris 

Avenida Engenheiro Arantes e Oliveira 

Avenida Guerra Junqueiro 

Avenida Manuel da Maia 

Avenida Marconi 

Avenida Marechal António de Spínola 

Avenida Padre Manuel da Nóbrega 

Avenida Rovisco Pais 

Jardim Fernando Pessa 

Jardim Irmã Lúcia 

Jardim Tristão da Silva 

Largo do Casal Vistoso 

Largo Roque Laia 

Praça Pasteur 

Rua Abade Faria 

Rua Actor Isidoro 
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Rua Actor João Rosa 

Rua Actriz Virgínia 

Rua Agostinho Lourenço 

Rua Alberto Pimentel 

Rua Aquiles Machado 

Rua Augusto Machado 

Rua Bernardo de Passos 

Rua Brito Aranha 

Rua Capitão Henrique Galvão 

Rua Cardoso de Oliveira 

Rua Carlos Mardel 

Rua Casimiro Freire 

Rua Cervantes 

Rua Cidade de Bucareste 

Rua de Olivença 

Rua do Garrido 

Rua Domingos dos Reis Quita 

Rua Edison 

Rua Egas Moniz 

Rua João da Silva 
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Rua João de Menezes 

Rua Jorge de Castilho 

Rua José Acúrcio das Neves 

Rua Lucinda do Carmo 

Rua Manuel Gouveia 

Rua Marcelino de Mesquita 

Rua Padre Gregório Verdonk 

Rua Presidente Wilson 

Rua Profª Margarida Vieira Mendes 

Rua Profª Maria de Lurdes Belchior 

Rua Professor Mira Fernandes 

Rua Robalo Gouveia 

Rua Veríssimo Sarmento 

Rua Vítor Hugo 

 
 
 
Freguesia de Arroios 

 

Avenida Praia da Vitória 

Beco da Bempostinha 

Beco da Bombarda 
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Beco da Índia aos Anjos 

Beco de Maria Luísa 

Beco de São Lázaro 

Beco de São Luís da Pena 

Beco do Borralho 

Beco do Félix 

Beco do Índia 

Beco do Monte 

Beco do Petinguim 

Beco dos Birbantes 

Calçada Conde de Pombeiro 

Calçada de Santana 

Calçada do Desterro 

Calçada do Garcia 

Calçada do Moinho de Vento 

Calçada Nova do Colégio 

Escadas do Monte 

Escadinhas da Barroca 

Escadinhas da Porta do Carro 

Escadinhas das Olarias 
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Largo da Escola Municipal 

Largo das Palmeiras 

Largo de Santa Bárbara 

Largo de São Domingos 

Largo do Cabeço de Bola 

Largo do Conde de Pombeiro 

Largo do Convento da Encarnação 

Largo do Leão 

Largo do Mastro 

Largo do Mitelo 

Largo do Tabelião 

Paço da Rainha 

Pátio do Sequeiro 

Praça das Novas Nações 

Praça Olegário Mariano 

Regueirão dos Anjos 

Rua Actor António Cardoso 

Rua Actor Taborda 

Rua Almirante Barroso 

Rua Álvaro Coutinho 
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Rua Alves Torgo 

Rua Andrade 

Rua Andrade Corvo 

Rua Ângela Pinto 

Rua Antero de Quental 

Rua António Pedro 

Rua António Pereira Carrilho 

Rua Aquiles Monteverde 

Rua Bernardim Ribeiro 

Rua Câmara Pestana 

Rua Capitão Renato Baptista 

Rua Cidade de Liverpool 

Rua Cidade de Manchester 

Rua Conselheiro Arantes Pedroso 

Rua da Bempostinha 

Rua da Bombarda 

Rua da Cruz da Carreira 

Rua da Escola de Medicina Veterinária 

Rua da Oliveira de São Lázaro 

Rua das Olarias 
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Rua de Andaluz 

Rua de Angra do Heroísmo 

Rua de Arroios 

Rua de Dona Estefânia 

Rua de Martim Vaz 

Rua de Ponta Delgada 

Rua de Santa Bárbara 

Rua de São Sebastião da Pedreira 

Rua do Arco da Graça 

Rua do Conde de Redondo 

Rua do Convento da Encarnação 

Rua do Desterro 

Rua do Forno do Tijolo 

Rua do Instituto Bacteriológico 

Rua do Saco 

Rua do Sol a Santana 

Rua dos Anjos 

Rua Dr. Almeida Amaral 

Rua Edith Cavell 

Rua Eduardo Brazão 
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Rua Engenheiro Vieira da Silva 

Rua Febo Moniz 

Rua Fernão Lopes 

Rua Ferreira da Silva 

Rua Ferreira Lapa 

Rua Francisco Lázaro 

Rua Francisco Ribeiro (Ribeirinho) 

Rua Francisco Sanches 

Rua Frei Francisco Foreiro 

Rua General Farinha Beirão 

Rua Gonçalves Crespo 

Rua Heliodoro Salgado 

Rua Jacinta Marto 

Rua Joaquim Bonifácio 

Rua Joaquim Costa 

Rua José António Serrano 

Rua José Estêvão 

Rua José Falcão 

Rua Júlio de Andrade 

Rua Lucinda Simões 
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Rua Luís Pinto Moitinho 

Rua Manuel Bento de Sousa 

Rua Manuel Soares Guedes 

Rua Marques da Silva 

Rua Martens Ferrão 

Rua Mestre Martins Correia 

Rua Mindelo 

Rua Newton 

Rua Nova do Desterro 

Rua Padre Luís Aparício 

Rua Palmira 

Rua Pascoal de Melo 

Rua Passos Manuel 

Rua Poeta Milton 

Rua Quirino da Fonseca 

Rua Rosa Damasceno 

Rua Sousa Martins 

Rua Visconde de Santarém 

Travessa da Bica aos Anjos 

Travessa da Cruz aos Anjos 
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Travessa da Cruz do Torel 

Travessa da Pena 

Travessa das Freiras a Arroios 

Travessa das Recolhidas 

Travessa de Gaspar Trigo 

Travessa de Santana 

Travessa de Santana da Cruz 

Travessa de São Bernardino 

Travessa do Adro 

Travessa do Benformoso 

Travessa do Cidadão João Gonçalves 

Travessa do Colégio 

Travessa do Convento da Encarnação 

Travessa do Desterro 

Travessa do Forno aos Anjos 

Travessa do Forno do Maldonado 

Travessa do Forno do Torel 

Travessa do Hospital 

Travessa do Maldonado 

Travessa do Torel 
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Travessa José Vaz de Carvalho 

 

 

 

 

Freguesia das Avenidas Novas 

 

Avenida das Forças Armadas 

Avenida dos Combatentes 

Avenida Ressano Garcia 

Avenida Santos Dumont 

Estrada das Laranjeiras 

Jardim Augusto Monjardino 

Jardim Jorge Luís Borges 

Largo José Luís Champalimaud 

Parque Eduardo VII de Inglaterra 

Praça Nuno Gonçalves 

Rua Actor Alves da Costa 

Rua Adriano Correia de Oliveira 

Rua Andrade Corvo 

Rua Brito Aranha 
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Rua Carlos Reis 

Rua Cristóvão de Figueiredo 

Rua D. António Ferreira Gomes 

Rua da Beneficência 

Rua de Artilharia 1 

Rua de Dona Filipa de Vilhena 

Rua de Entrecampos 

Rua Diogo de Macedo 

Rua Dom Francisco Manuel de Melo 

Rua Dom Luís de Noronha 

Rua Dr. Júlio Dantas 

Rua Dr. Silva Teles 

Rua Eiffel 

Rua Engenheiro Canto Resende 

Rua Eugénio dos Santos 

Rua Fialho de Almeida 

Rua Filipe da Mata 

Rua Francisco Lyon de Castro 

Rua Henrique Alves 

Rua Mário Castelhano 
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Rua Mário Cesariny 

Rua Marquês de Subserra 

Rua Martens Ferrão 

Rua Padre António Vieira 

Rua Portugal Durão 

Rua Ramalho Ortigão 

Rua Rodrigo da Fonseca 

Rua Sampaio e Pina 

Rua Sanches Coelho 

Rua Soeiro Pereira Gomes 

Rua Tenente Espanca 

Travessa do Espírito Santo 

 
 
 
Freguesia da Misericórdia 

 

Alto do Longo 

Beco da Boavista 

Beco da Moeda 

Beco do Colégio dos Nobres 

Beco dos Aciprestes 
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Beco dos Apóstolos 

Boqueirão do Duro 

Boqueirão dos Ferreiros 

Calçada do Cabra 

Calçada do Tijolo 

Calçada Engenheiro Miguel Pais 

Calçada Marquês de Abrantes  

Calçada Salvador Correia de Sá 

Cunhal das Bolas 

Escadinhas de São João Nepomuceno 

Largo Agostinho da Silva 

Largo de Jesus 

Largo de São João Nepomuceno 

Largo dos Stephens 

Pátio da Ribeira 

Pátio do Tijolo 

Praça das Flores 

Rua Caetano Palha 

Rua Cecílio de Sousa 

Rua da Academia das Ciências 
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Rua da Barroca 

Rua da Emenda 

Rua da Hera 

Rua da Horta Seca 

Rua da Imprensa Nacional   

Rua da Moeda 

Rua da Palmeira 

Rua da Paz 

Rua da Quintinha 

Rua da Silva 

Rua da Trombeta 

Rua da Vinha  

Rua das Adelas 

Rua das Chagas 

Rua das Gaivotas 

Rua das Gáveas   

Rua das Parreiras 

Rua das Salgadeiras 

Rua de Gustavo de Matos Sequeira 

Rua do Almada 
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Rua do Arco a São Mamede 

Rua do Ataíde 

Rua do Cais do Tojo 

Rua do Diário de Notícias 

Rua do Grémio Lusitano 

Rua do Instituto Industrial 

Rua do Jasmim 

Rua do Monte Olivete 

Rua do Noronha 

Rua do Sol a Santa Catarina 

Rua do Teixeira 

Rua do Vale 

Rua dos Caetanos 

Rua dos Cordoeiros 

Rua dos Ferreiros a Santa Catarina 

Rua dos Mastros 

Rua dos Mouros   

Rua dos Prazeres 

Rua Doutor Luís de Almeida e Albuquerque 

Rua Eduardo Coelho 
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Rua Maestro Pedro de Freitas Branco 

Rua Nova da Piedade 

Rua Nova do Loureiro 

Travessa  Guilherme Cossoul 

Travessa André Valente 

Travessa da Água da Flor 

Travessa da Arrochela 

Travessa da Bica Grande 

Travessa da Boa Hora ao Bairro Alto 

Travessa da Cara 

Travessa da Condessa do Rio 

Travessa da Cruz de Soure 

Travessa da Espera 

Travessa da Horta 

Travessa da Laranjeira 

Travessa da Portuguesa 

Travessa da Procissão 

Travessa da Queimada   

Travessa da Ribeira Nova 

Travessa de Santa Catarina 
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Travessa de São Paulo 

Travessa de São Pedro 

Travessa do Abarracamento de Peniche  

Travessa do Alecrim 

Travessa do Cabral 

Travessa do Cais do Tojo 

Travessa do Caldeira 

Travessa do Carvalho 

Travessa do Cego 

Travessa do Conde de Soure 

Travessa do Convento de Jesus 

Travessa do Poço da Cidade 

Travessa do Poço dos Negros 

Travessa do Sequeiro 

Travessa do Terreiro de Santa Catarina 

Travessa dos Fiéis de Deus 

Travessa dos Mastros 

Travessa dos Pescadores 

Travessa dos Poiais 

Travessa dos Remolares 
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Freguesia de Santa Maria Maior 

 

Arco da Conceição 

Arco das Portas do Mar 

Arco de Jesus 

Arco do Rosário 

Arco Escuro 

Beco do Leão 

Beco do Recolhimento 

Cais da Lingueta 

Calçada Agostinho de Carvalho 

Calçada da Mouraria 

Calçada da Rosa 

Calçada do Conde de Penafiel 

Calçada do Correio Velho 

Calçada do Desterro 

Calçada do Forte 

Calçada do Garcia 

Calçada do Jogo da Pela 

Calçada do Menino de Deus, excepto entre as Ruas dos Séculos e a Rua de S. Tomé 
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Calçada Marquês de Tancos 

Calçadinha da Figueira 

Calçadinha de Santo Estêvão 

Calçadinha de São Miguel 

Calçadinha do Tijolo 

Costa do Castelo 

Cruzes da Sé 

Escadinhas da Saúde 

Escadinhas das Escolas Gerais 

Escadinhas das Farinhas 

Escadinhas das Olarias 

Escadinhas das Portas do Mar 

Escadinhas de João de Deus 

Escadinhas de Santo Estêvão 

Escadinhas de São Crispim 

Escadinhas de são Cristóvão 

Escadinhas de São Miguel 

Escadinhas do Marquês de Ponte de Lima 

Largo da Achada 

Largo da Atafona 
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Largo da Rosa 

Largo de Santa Cruz do Castelo 

Largo do Chafariz de Dentro 

Largo do Chão do Loureiro 

Largo do Contador-Mor 

Largo do Correio Mor 

Largo do Terreiro do Trigo 

Largo dos Lóios 

Largo Trindade Coelho 

Rua Afonso de Albuquerque 

Rua Bartolomeu de Gusmão 

Rua da Mouraria 

Rua da Padaria 

Rua da Regueira 

Rua da Saudade 

Rua das Farinhas 

Rua das Flores de Santa Cruz 

Rua das Pedras Negras 

Rua de Guilherme Braga 

Rua de Santa Cruz do Castelo 
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Rua de Santiago 

Rua de Santo Estêvão 

Rua de São Cristóvão 

Rua de São João da Praça 

Rua de São Lázaro  

Rua de São Mamede 

Rua de São Miguel 

Rua de São Pedro 

Rua de São Pedro Mártir 

Rua do Barão  

Rua do Benformoso   

Rua do Cais de Santarém 

Rua do Capelão 

Rua do Chão da Feira 

Rua do Desterro   

Rua do Jardim do Tabaco 

Rua do Milagre de Santo António 

Rua do Museu de Artilharia 

Rua do Regedor 

Rua do Salvador 
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Rua do Terreiro do Trigo 

Rua dos Remédios   

Rua José António Serrano 

Rua Marquês de Ponte de Lima 

Rua Norberto de Araújo 

Rua Nova do Desterro   

Travessa das Pedras Negras 

Travessa de Santa Luzia 

Travessa de Santo António da Sé 

Travessa de São Bartolomeu 

Travessa de São João da Praça 

Travessa do Almada 

Travessa do Chão da Feira 

Travessa do Chão do Loureiro 

Travessa do Cotovelo   

Travessa do Funil 

Travessa do Terreiro do Trigo 
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Freguesia da Penha de França 

 

Avenida Coronel Eduardo Galhardo 

Avenida Mouzinho de Albuquerque 

Azinhaga do Alto do Varejão 

Beco da Horta das Canas 

Calçada do Poço dos Mouros 

Caminho de Baixo da Penha 

Caminho do Alto do Varejão 

Estrada de Chelas 

Jardim Luís Ferreira 

Largo Alferes Francisco Duarte 

Largo da Penha de França 

Largo de Santos-o-Novo 

Largo do Marquês de Nisa 

Largo Mendonça e Costa 

Praça Aires de Ornelas 

Praça Aniceto do Rosário 

Praça António Sardinha 

Praça Dr. Ernesto Roma 

Praça João de Azevedo Coutinho 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

104/166 

Praceta do Alto do Varejão 

Rua Actor Joaquim Almeida 

Rua António Maria Baptista 

Rua Artur de Paiva 

Rua Augusto José Vieira 

Rua Carlos Ribeiro 

Rua Carrilho Videira 

Rua Carvalho Araújo 

Rua Cesário Verde 

Rua Cidade de Cardiff 

Rua Cidade de Manchester 

Rua Conde de Monsaraz 

Rua da Penha de França 

Rua das Enfermeiras da Grande Guerra 

Rua David Lopes 

Rua do Barão de Monte Pedral 

Rua do Cruzado Osberno 

Rua do Forte de Santa Apolónia 

Rua do Sol a Chelas 

Rua do Triângulo Vermelho 
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Rua Dom Domingos Jardo 

Rua dos Baldaques 

Rua Dr. Lacerda e Almeida 

Rua Dr. Oliveira Ramos 

Rua Edith Cavell 

Rua Emília Eduarda 

Rua Engenheiro Santos Simões 

Rua Estácio da Veiga 

Rua Gualdim Pais 

Rua Heliodoro Salgado 

Rua Henrique Barrilaro Ruas 

Rua Heróis de Quionga 

Rua Jacinto Nunes 

Rua Lopes 

Rua Marques da Silva 

Rua Martins Sarmento 

Rua Melo Gouveia 

Rua Mestre António Martins 

Rua Nery Delgado 

Rua Neves Ferreira 
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Rua Padre Sena de Freitas 

Rua Professor Celestino da Costa 

Rua Quatro de Agosto 

Rua Sebastião Saraiva Lima 

Rua Teixeira Pinto 

Rua Visconde de Juromenha 

Travessa da Amorosa 

Travessa do Calado 

 
 
Freguesia de São Vicente 

 

Beco da Bica do Sapato 

Beco da Era 

Beco da Mó 

Beco da Verónica 

Beco das Beatas 

Beco do Hospital da Marinha 

Beco do Mirante 

Beco do Salvador 

Beco dos Agulheiros 

Beco dos Beguinhos 
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Beco dos Lóios 

Beco dos Peixinhos 

Beco dos Vidros 

Calçada de Santa Apolónia 

Calçada do Cardeal 

Calçada do Cascão 

Calçada do Forte 

Calçada dos Barbadinhos 

Calçada dos Cesteiros 

Calçadinha do Tijolo 

Cruz de Santa Helena 

Escadas do Monte 

Escadinhas Damasceno Monteiro 

Escadinhas das Comendadeiras de Santos 

Escadinhas de São Tomé 

Escadinhas do Arco de D. Rosa 

Escadinhas do Bairro América 

Largo de Santa Marinha 

Largo de São Vicente 

Largo do Outeirinho da Amendoeira 
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Largo do Sequeira 

Largo Dr. Bernardino António Gomes (Pai) 

Outeirinho do Mirante 

Rua Capitão José Soares Encarnação 

Rua da Cruz de Santa Apolónia 

Rua da Oliveirinha 

Rua da Penha de França 

Rua da Senhora da Glória 

Rua da Senhora do Monte 

Rua da Verónica 

Rua das Olarias 

Rua de Entre - Muros do Mirante 

Rua de Santa Engrácia 

Rua Diogo do Couto 

Rua do Alviela 

Rua do Mato Grosso 

Rua do Mirante 

Rua do Paraíso 

Rua do Salvador 

Rua do Vale de Santo António 
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Rua dos Cortes Reais 

Rua dos Lagares 

Rua Fernão de Magalhães 

Rua Franklin 

Rua Josefa de Óbidos 

Rua Leite de Vasconcelos 

Rua Rui Barbosa 

Rua Tenente Viriato Correia de Lacerda 

Rua Washington 

Telheiro de São Vicente 

Travessa da Nazaré 

Travessa da Senhora da Glória 

Travessa das Flores 

Travessa das Freiras 

Travessa de Santa Marinha 

Travessa do Conde de Avintes 

Travessa do Meio 

Travessa do Olival à Graça 

Travessa do Paraíso 

Travessa do Raposo 
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Travessa do Recolhimento de Lázaro Leitão 

Travessa do Rosário de Santa Clara 

Travessa do Zagalo 

Travessa dos Remédios 

 

 
 Freguesia de Campolide 

 

Alto do Carvalhão 

Avenida de Ceuta 

Avenida General Correia Barreto 

Beco de Estêvão Pinto 

Calçada da Estação 

Calçada dos Mestres 

Largo da Igreja 

Largo Monterroio Mascarenhas 

Largo Prof. Arnaldo Sampaio 

Rua Almirante Afonso Cerqueira 

Rua André Monteiro da Cruz 

Rua Aníbal de Vasconcelos Esteves 

Rua António Guedes Pereira 
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Rua Armando Cortez 

Rua Aviador Plácido de Abreu 

Rua Basílio Teles 

Rua Campos Júnior 

Rua Canto da Maya 

Rua Cardeal Saraiva 

Rua Cinco (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Conde das Antas 

Rua Conde de Nova Goa 

Rua D. António Luís de Sousa 

Rua da Escola de Educação Popular 

Rua da Igreja 

Rua da Mesquita 

Rua da Samaritana 

Rua de São Vicente de Paulo 

Rua Delfim de Brito Guimarães 

Rua Dez (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Diogo de Mendonça Corte Real 

Rua do Aqueduto das Águas Livres 

Rua do Arco do Carvalhão 
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Rua Dois (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Dom Carlos de Mascarenhas 

Rua Dona Maria Ana de Áustria 

Rua Doze (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Dr. Júlio Dantas 

Rua Eduardo Malta 

Rua Eng.º Ferreira de Mesquita 

Rua Fernando Teles da Silva 

Rua Ferreira Chaves 

Rua Francisco de Assis Rodrigues 

Rua Francisco Ferreira Cangalhas 

Rua Francisco Gentil Martins 

Rua Francisco Rodrigues Lobo 

Rua General Taborda 

Rua Honorato José Correia 

Rua José da Felicidade Alves 

Rua Leandro Braga 

Rua Manuel de Azevedo Fortes 

Rua Nove (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Oito (Bairro Calçada dos Mestres) 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

113/166 

Rua Onze (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Quatro (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Rodrigo Franco 

Rua Seis (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Sete (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Soares dos Reis 

Rua Três (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Um (Bairro Calçada dos Mestres) 

Rua Vieira Lusitano 

Rua Vítor Bastos 

Travessa das Irmãzinhas dos Pobres 

Travessa de Estêvão Pinto 

 

Freguesia de Campo de Ourique 

 

Avenida de Ceuta 

Beco de Santa Quitéria 

Beco do Fogueteiro 

Beco do Julião 

Beco do Paiol 

Largo do Paiol 
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Largo Dr. António Viana 

Praça Afonso do Paço 

Praça das Águas Livres 

Praça Ginásio Clube Português 

Rua Almeida e Sousa 

Rua André Brun 

Rua Azedo Gneco 

Rua Bombeiro Catana Ramos 

Rua Carlos da Maia 

Rua Coelho da Rocha 

Rua Correia Teles 

Rua Custódio Vieira 

Rua da Arrábida 

Rua da Páscoa 

Rua das Amoreiras 

Rua de Campo de Ourique 

Rua de D. Dinis (O Lavrador) 

Rua de Infantaria 16 

Rua de Santa Isabel 

Rua de Santo Amaro 
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Rua de Santo António à Estrela 

Rua de São Bernardo 

Rua de São João Nepomuceno 

Rua de São Joaquim 

Rua do 4 de Infantaria 

Rua do Arco do Carvalhão 

 Rua do Cabo 

Rua do Patrocínio 

Rua Dom João V 

Rua Francisco Lacerda 

Rua Gorgel do Amaral 

Rua João Anastácio Rosa 

Rua Joshua Benoliel 

Rua Luís Derouet 

Rua Maria Pia 

Rua Maria Ulrich 

Rua Padre Francisco 

Rua Pereira e Sousa 

Rua Sampaio Bruno 

Rua Silva Carvalho 
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Rua Tenente Ferreira Durão 

Rua Tierno Galvan 

Travessa da Arrábida 

Travessa das Terras de Sant'Ana 

Travessa de Campo de Ourique 

Travessa de Cima dos Quartéis 

Travessa de Santa Quitéria 

Travessa de Santo Aleixo 

Travessa de Santo Ildefonso 

Travessa de São Caetano 

Travessa de São Plácido 

Travessa Debaixo dos Quartéis 

Travessa do Bahuto 

Travessa do Barbosa 

Travessa do Cabo 

 

Freguesia de Santo António 

 

Alameda de Santo António dos Capuchos 

Alto de São Francisco 
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Alto do Penalva 

Arco do Evaristo 

Avenida Duque de Loulé 

Beco de Santa Marta 

Beco do Colégio dos Nobres 

Calçada Bento da Rocha Cabral 

Calçada da Patriarcal 

Calçada do Lavra 

Calçada do Moinho de Vento 

Jardim Alfredo Keil 

Largo da Anunciada 

Largo de Andaluz 

Largo de São Mamede 

Largo Hintze Ribeiro 

Largo Jean Monnet 

Praça da Alegria 

Praça das Amoreiras 

Praça do Príncipe Real 

Praceta da Rua Duque de Palmela 

Rua Actor Tasso 
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Rua Barata Salgueiro 

Rua Bernardim Ribeiro 

Rua Bernardo Lima 

Rua Camilo Castelo Branco 

Rua da Alegria 

Rua da Caridade 

Rua da Conceição da Glória 

Rua da Esperança do Cardal 

Rua da Fé 

Rua da Glória 

Rua da Imprensa Nacional 

Rua da Mãe D'Água 

Rua da Metade 

Rua da Sociedade Farmacêutica 

Rua das Amoreiras 

Rua das Pretas 

Rua de Andaluz 

Rua de João Penha 

Rua de Manuel Bernardes 

Rua de Santo António da Glória 



 

 

   ______________________________________________________________________________________ 

www.cm-lisboa.pt  |  tel  808 20 32 32  |  fax  808 20 31 31  |  e-mail  municipe@cm-lisboa.pt 
 

119/166 

Rua de Santo António dos Capuchos 

Rua de São Filipe Néri 

Rua de São Francisco de Sales 

Rua de São Sebastião da Pedreira 

Rua do Cardal de São José 

Rua do Carrião 

Rua do Conde de Redondo 

Rua do Passadiço 

Rua do Prior Coutinho 

Rua do Salitre 

Rua do Telhal 

Rua do Vale de Pereiro 

Rua dos Prazeres 

Rua Dr. Almeida Amaral 

Rua Duque de Palmela 

Rua Eça de Queiroz 

Rua Ferreira Lapa 

Rua Júlio César Machado 

Rua Júlio de Andrade 

Rua Luciano Cordeiro 
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Rua Manuel Jesus Coelho 

Rua Mouzinho da Silveira 

Rua Nogueira e Sousa 

Rua Nova de São Mamede 

Rua Padre Luís Aparício 

Rua Rodrigo da Fonseca 

Rua Rodrigues Sampaio 

Rua Rosa Araújo 

Rua Seara Nova 

Rua Sousa Pinto 

Rua Venceslau de Morais 

Travessa da Conceição da Glória 

Travessa da Cruz do Torel 

Travessa da Fábrica das Sedas 

Travessa da Fábrica dos Pentes 

Travessa da Glória 

Travessa da Horta da Cera 

Travessa da Légua da Póvoa 

Travessa das Águas Livres 

Travessa das Amoreiras 
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Travessa das Parreiras 

Travessa de Santa Marta 

Travessa do Despacho 

Travessa do Enviado de Inglaterra 

Travessa do Fala - só 

Travessa do Loureiro 

Travessa do Rosário 

Travessa do Salitre 

Travessa Larga 

 

Freguesia de Benfica 

 

Beco Vintém das Escolas 

Calçada do Tojal 

Estrada a-Da-Maia 

Estrada da Circunvalação 

Estrada das Garridas 

Estrada do Calhariz de Benfica 

Estrada Poço do Chão 

Largo Cruz da Hera 

Largo Ernesto da Silva 
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Lg. Garridas 

Praça Artur Portela 

Praça Dr. Nuno Pinheiro Torres 

Rua Abel Manta 

Rua Albino de Sousa Cruz 

Rua Alfredo Pimenta 

Rua Almirante Campos Rodrigues 

Rua Amélia Rey Colaço 

Rua André de Resende 

Rua Ary dos Santos 

Rua Augusto Costa (Costinha) 

Rua Aura Abranches 

Rua Casquilha 

Rua Cidade de Cacheu 

Rua Cláudio Nunes 

Rua Comandante Augusto Cardoso 

Rua Coronel Campos Gonzaga 

Rua Coronel Santos Pedroso 

Rua Dom António Caetano de Sousa 

Rua dos Arneiros 
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Rua Dr. Cunha Seixas 

Rua Dr. Figueiredo 

Rua Dr. João Couto 

Rua Dr. João de Barros 

Rua Dr. Joaquim Manso 

Rua Dr. José Alberto Faria 

Rua Dr. Rafael Duque 

Rua Eduardo Schwalbach 

Rua Elvira Vélez 

Rua Engº Nobre Guedes 

Rua Engº Paulo de Barros 

Rua Ernesto da Silva 

Rua Frei António Brandão 

Rua Frei Bernardo de Brito 

Rua Garridas 

Rua Helena de Aragão 

Rua Irene Lisboa 

Rua Jaime Brasil 

Rua João Batista Ribeiro 

Rua Jorge Barradas 
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Rua José da Purificação Chaves 

Rua José dos Santos Pereira 

Rua José Marinho 

Rua Julião Quintinha 

Rua Lucília Simões 

Rua Maestro Ivo Cruz 

Rua Maestro Raúl Ferrão 

Rua Manuel Correia Gomes 

Rua Manuel Múrias 

Rua Maria Lalande 

Rua Maria Lamas 

Rua Maria Pimentel Montenegro 

Rua Mestre Lima de Freitas 

Rua Moreira de Almeida 

Rua Nina Marques Pereira 

Rua Parque 

Rua Paz dos Reis 

Rua Pery de Linde 

Rua Professor Santos Lucas 

Rua Quinta do Charquinho 
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Rua República da Peruana 

Rua Rogério do Amaral 

Rua Tomás de Figueiredo 

Travessa Comandante Enrique Maya 

Travessa Cruz da Hera 

Travessa da Granja 

Travessa do Açougue 

Travessa do Rio 

Travessa Vintém das Escolas 

 

Freguesia de Carnide 

 

Avenida Cidade de Praga 

Avenida dos Condes de Carnide  

Avenida Eusébio da Silva Ferreira  

Avenida General Norton de Matos 

Azinhaga da Torre do Fato  

Beco da Mestra 

Beco do Norte 

Estrada da Correia 
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Estrada da Pontinha 

Estrada do Paço do Lumiar 

Estrada do Poço do Chão 

Jardim Adão Barata 

Jardim Bento Martins 

Largo do Jogo da Bola 

Largo do Malvar 

Largo Francisco Smith 

Largo Miguel José Mendes 

Praça Cosme Damião  

Praça Rocha Martins 

Rua Adelaide Cabete 

Rua Adelaide Félix 

Rua Albert Einstein 

Rua Ana de Castro Osório 

Rua Augusto Macedo 

Rua Aurélio Quintanilha 

Rua Conselheiro José Silvestre Ribeiro 

Rua D. António Francisco Marques 

Rua da Mestra 
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Rua das Parreiras 

Rua do Machado 

Rua do Norte 

Rua do Seminário 

Rua Domingos Rebelo 

Rua dos Táxis Palhinhas 

Rua Eduardo Viana 

Rua Eugénio Salvador 

Rua General Henrique de Carvalho 

Rua José Farinha 

Rua Manuel Rodrigues da Silva 

Rua Maria José Estanco 

Rua Maria Veleda 

Rua Prof. Jorge Campinos   

Rua Públia Hortênsia de Castro 

Rua Virgílio Martinho 

Travessa da Luz 

Travessa do Cascão 

Travessa do Jogo da Bola 

Travessa do Machado 
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Travessa do Malvar 

Travessa do Pregoeiro 

 

Freguesia de São Domingos de Benfica 

 

Alameda Manuel Ricardo Espírito Santo 

Alto dos Moinhos 

Avenida Conselheiro Barjona de Freitas 

Avenida General Correia Barreto 

Avenida General Norton de Matos 

Avenida Machado Santos 

Avenida Madame Curie 

Avenida Rui Nogueira Simões 

Calçada de Palma de Baixo 

Jardim Alice Cruz 

Largo Calouste Gulbenkian 

Largo Carlos Selvagem 

Largo Conde de Ottolini 

Largo do Conde de Bonfim 

Largo General Joaquim José Machado 
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Largo Luzia Maria Martins 

Largo Madalena Perdigão 

Largo Manuel Emídio da Silva 

Largo Maria de Lurdes Pais Gomes 

Largo Mário Neves 

Largo Maurício de Oliveira 

Largo Monsenhor Dalgado 

Largo Pedro Correia Marques 

Largo Samwell Diniz 

Praça General Vicente de Freitas 

Praça Nuno Rodrigues dos Santos 

Praça Silvestre Pinheiro Ferreira 

Rotunda Pupilos do Exército 

Rua Abel Botelho 

Rua Abílio Mendes 

Rua Abranches Ferrão 

Rua Afonso Botelho 

Rua Alcina Bastos 

Rua Alexander Fleming 

Rua Alfredo Guisado 
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Rua António Albino Machado 

Rua António Alçada Baptista 

Rua António Feijó 

Rua António Nobre 

Rua António Saúde 

Rua Azevedo Neves 

Rua Basílio Teles 

Rua Cândido de Figueiredo 

Rua Carlos de Oliveira 

Rua Carlos Pereira 

Rua Cecília Meireles 

Rua Cidade de Cádiz 

Rua Cidade de Rabat 

Rua Costa Mota 

Rua das Laranjeiras 

Rua do Montepio Geral 

Rua Dr. António Granjo 

Rua Dr. António Martins 

Rua Dr. Bastos Gonçalves 

Rua Dr. Gregório Rodrigues Fernandes 
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Rua Dr. Mascarenhas de Melo 

Rua Duarte Galvão 

Rua Eng. Fernando Vicente Mendes 

Rua Félix Correia 

Rua Fernando Sylvan 

Rua Francisco Baía 

Rua Francisco Ferrer 

Rua Francisco Grandela 

Rua Francisco Pereira de Sousa 

Rua Francisco Santos 

Rua Frei Luís de Granada 

Rua General Firmino Miguel 

Rua General José Celestino da Silva 

Rua General Schiappa Monteiro 

Rua Ginestal Machado 

Rua Gonçalves Viana 

Rua Inácio de Sousa 

Rua Inocêncio Francisco da Silva 

Rua João Chagas 

Rua João Hogan 
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Rua José Afonso 

Rua José Carlos Sá da Silveira 

Rua José Maria Nicolau 

Rua Leitão de Barros 

Rua Luciana Stegagno Picchio 

Rua Luz de Almeida 

Rua Maestro Jaime Silva (Filho) 

Rua Manuel da Fonseca 

Rua Manuel Ferreira de Andrade 

Rua Mariano Pina 

Rua Mário de Azevedo Gomes 

Rua Mário Gomes Páscoa 

Rua Melvin Jones 

Rua Natércia Freire 

Rua Olavo D'Eça Leal 

Rua Padre Carlos dos Santos 

Rua Padre Francisco Álvares 

Rua Pedro Monjardino 

Rua Raquel Roque Gameiro 

Rua Raul Carapinha 
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Rua Roberto Duarte Silva 

Rua Santa Matilde 

Rua São Tomás de Aquino 

Rua Sousa Loureiro 

Rua Teresa Gomes 

Rua Vera Lagoa 

Rua Virgílio Correia 

Rua Xavier de Araújo 

Travessa Carlo Paggi 

Travessa do Espírito Santo 

 

Freguesia do Beato 

 

Rua do Grilo 

Rua Gualdim Pais 

Travessa da Alameda do Beato 

Travessa da Manutenção 

Calçada da Picheleira 

Calçada do Carrascal 

Estrada de Chelas 
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Estrada de Marvila 

Largo Coronel Mata Pereira 

Largo Coronel Vasconcelos Dias 

Largo do Marquês de Nisa 

Largo do Olival 

Praça Manuel Cerveira Pereira 

Praça Sócrates da Costa 

Rua Actor Augusto de Melo 

Rua Almirante Sarmento Rodrigues 

Rua Alves Paiva Fragoso 

Rua António Joaquim Anselmo 

Rua Capitão Roby 

Rua Carlos Botelho 

Rua Carlos José Caldeira 

Rua Celestino Alves 

Rua D. Tomás de Melo Breyner 

Rua da Fábrica de Estamparia 

Rua da Quinta dos Ourives  

Rua de Olivença 

Rua Dom Francisco D'Eça 
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Rua Dom Luís Coutinho 

Rua Doutor Faria Vasconcelos 

Rua Dr. Manuel Espírito Santo 

Rua Engenheiro Maciel Chaves 

Rua Faustino José Rodrigues 

Rua Frederico Perry Vidal 

Rua Frei Fortunato de São Boaventura 

Rua General Vassalo e Silva 

Rua João Nascimento Costa 

Rua José António Lopes 

Rua José da Bateira 

Rua José Leilote 

Rua José Relvas 

Rua José Rodrigues 

Rua Lino Helder 

Rua Luís Barbosa 

Rua Luís Cadote 

Rua Luís Gonzaga Pereira 

Rua Manuel José Silva 

Rua Marquês de Olhão 
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Rua Miguel de Oliveira  

Rua Nova do Grilo 

Rua Rocha Santos 

Rua Silveira Peixoto 

Rua Simões Telhadas 

Rua Vasco de Mendonça Alves 

Rua Vicente Ribeiro 

Travessa da Ilha do Grilo 

Travessa do Olival ao Beato 

Rua Dom José de Bragança 

Rua Nicolau Tolentino 

Rua Professor Mira Fernandes 

Avenida Carlos Pinhão 

Rua Aquiles Machado 

 
 
Freguesia de Marvila 
 
 

Alto das Conchas 

Avenida François Mitterrand 

Avenida José Régio 

Avenida Vergílio Ferreira 
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Beco da Mitra 

Beco das Taipas 

Calçada do Duque de Lafões 

Calçada do Perdigão 

Calçada dos Vinagreiros 

Estrada de Chelas 

Largo Álvaro de Andrade 

Largo Associação Ester Janz 

Largo de Chelas 

Largo do Broma 

Largo Luís Dourdil 

Largo Vitoriano Braga 

Praça David Leandro da Silva 

Praça Dr. Fernando Amado 

Praça Eduardo Mondlane 

Praça Raul Lino 

Rua «Amigos de Lisboa» 

Rua Actriz Palmira Bastos 

Rua Adães Bermudes 

Rua Adelino Nunes 
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Rua Afonso Annes Penedo 

Rua Alfredo Duarte (Marceneiro) 

Rua Álvaro Machado 

Rua Amorim 

Rua André Vidal de Negreiros 

Rua Aquilino Ribeiro 

Rua Armandinho 

Rua Bento Gonçalves 

Rua Bento Mântua 

Rua Botelho de Vasconcelos 

Rua Capitão Leitão 

Rua Capitão-Mor Lopes de Sequeira 

Rua Carlos Gentil 

Rua Cassiano Branco 

Rua Conselheiro Emídio Navarro 

Rua da Fábrica de Material de Guerra 

Rua da Fraternidade Operária 

Rua de Cima de Chelas 

Rua de Ovar 

Rua Direita de Marvila 
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Rua do Açúcar 

Rua do Beato 

Rua do Telhal 

Rua do Vale Formoso 

Rua Domingos Parente 

Rua Dr. Estêvão de Vasconcelos 

Rua Duarte Lopes 

Rua Eng.º Cunha Leal 

Rua Eng.º Ferreira Dias 

Rua Eng.º Rodrigues de Carvalho 

Rua Ernesto Rodrigues 

Rua Félix Bermudes 

Rua Fernando Farinha 

Rua Fernando Maurício 

Rua Fernando Palha 

Rua Ferreira de Castro 

Rua Gabriel Constante 

Rua Gomes de Brito 

Rua Jaime Cortesão 

Rua João Palma-Ferreira 
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Rua José Luís Monteiro 

Rua Keil do Amaral 

Rua Lino Ferreira 

Rua Luísa Neto Jorge 

Rua Luiz Pacheco 

Rua Manuel Caetano de Sousa 

Rua Manuel Teixeira Gomes 

Rua Miguel de Oliveira 

Rua Miguel Nogueira Júnior 

Rua Norte Júnior 

Rua Oliveira Cadornega 

Rua Pardal Monteiro 

Rua Paulo Dias de Novais 

Rua Pedro Cruz 

Rua Pedro José Pezerat 

Rua Pereira Henriques 

Rua Prof. Lopo de Carvalho 

Rua Ricardo Ornelas 

Rua Rui de Sousa 

Rua Rui Grácio 
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Rua Salgueiro Maia 

Rua Tomás Alcaide 

Rua Xavier de Magalhães 

Rua Zófimo Pedroso 

 
 
 
 
 
 
Freguesia dos Olivais 
 

Alameda da Encarnação 

Avenida Eugénio de Andrade  

Avenida Santos e Castro  

Azinhaga da Alagueza 

Azinhaga da Quinta das Courelas 

Azinhaga do Casquilho 

Calçadinha dos Olivais 

Circular Norte do Bairro da Encarnação 

Circular Sul do Bairro da Encarnação 

Estrada da Circunvalação  

Jardim Maria de Lourdes Sá Teixeira 

Largo 1.º Tenente João Rodrigues de Moura 

Largo Américo Rosa Guimarães 
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Largo Castro Soromenho 

Largo Jaime Carvalho 

Praça Carlos Ramos 

Praça Cidade de Dili 

Praça Cidade de Salazar 

Praça Cidade de São Salvador 

Praça Cidade do Luso 

Praça Cottinelli Telmo 

Praça da Viscondessa dos Olivais 

Praça das Casas Novas 

Praça de Bilene 

Praça de Chinde 

Praça do Norte 

Praça Faria da Costa 

Praça Mota Veiga 

Rua 1.º Cabo José Martins Silvestre 

Rua Acúrsio Pereira 

Rua Alberto MacBride 

Rua Alferes Barrilaro Ruas 

Rua Alferes Carvalho Pereira 
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Rua Alferes Mota da Costa 

Rua Alferes Santos Sasso 

Rua Alfredo Franco 

Rua Almada Negreiros 

Rua Alves Gouveia 

Rua Américo de Jesus Fernandes 

Rua Cândido de Oliveira 

Rua Capitão Santiago de Carvalho 

Rua Capitão Tenente Oliveira e Carmo 

Rua Carlos George 

Rua Cidade da Beira 

Rua Cidade da Praia 

Rua Cidade de Bafatá 

Rua Cidade de Benguela 

Rua Cidade de Cabinda 

Rua Cidade de Carmona 

Rua Cidade de Gabela 

Rua Cidade de Inhambane 

Rua Cidade de João Belo 

Rua Cidade de Lobito 
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Rua Cidade de Malange 

Rua Cidade de Margão 

Rua Cidade de Moçâmedes 

Rua Cidade de Nampula 

Rua Cidade de Nova Lisboa 

Rua Cidade de Novo Redondo 

Rua Cidade de Porto Alexandre 

Rua Cidade de Porto Amélia 

Rua Cidade de Quelimane 

Rua Cidade de Tete 

Rua Cidade de Vila Cabral 

Rua Cidade do Negage 

Rua da Portela 

Rua da Quinta da Fonte 

Rua da Quinta de Santa Maria 

Rua da Quinta do Morgado 

Rua das Courelas 

Rua das Escolas 

Rua de Baixo Limpopo 

Rua de Chibuto 
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Rua de Macia 

Rua de Manhiça 

Rua de Manica 

Rua de Manjacaze 

Rua de Marracuene 

Rua de Matola 

Rua de Mocímboa da Praia 

Rua de Montepuez 

Rua de Vila Alferes Chamusca 

Rua de Vila Fontes 

Rua de Vila Pery 

Rua de Vila Sena 

Rua do Conselheiro Mariano de Carvalho 

Rua do Conselheiro Teles de Vasconcelos 

Rua do Dondo 

Rua do Ibo 

Rua do Mercado 

Rua do Poço Coberto 

Rua Dom Aleixo Corte-Real 

Rua dos Lojistas 
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Rua Dr. Costa Sacadura 

Rua Dr. José Saraiva 

Rua Eurico da Fonseca 

Rua Francisco Mantero 

Rua Furriel Galrão Nogueira 

Rua Furriel João Nunes Redondo 

Rua Humberto Madeira 

Rua João Cunha Serra 

Rua João de Castro Osório 

Rua Major Figueiredo Rodrigues 

Rua Mamadu Sissé 

Rua Padre Joaquim Aguiar 

Rua Sargento Armando Monteiro Ferreira 

Rua Sargento José Paulo dos Santos 

Rua Vila da Fulacunda 

Rua Vila de Bissorã 

Rua Vila de Bubaque 

Rua Vila de Catió 

Rua Vila de Farim 

Rua Vila de Teixeira Pinto 
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Travessa das Courelas 

Travessa do Adro 

Travessa dos Buracos 

 

 

 

 

Freguesia do Parque das Nações 

 

Caminho dos Melros 

Largo Calderon Dinis 

Largo Maria Judite de Carvalho 

Largo Ramada Curto 

Praceta Adolfo Ayala 

Rua Alfredo Portela Santos 

Rua Câmara Reis 

Rua do Conselheiro Lopo Vaz 

Rua Dr. Rui Gomes de Oliveira 

Rua Dra. Sara Benoliel 

Rua Gonçalo Mendes da Maia 

Rua Henrique Medina 
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Rua Jaime Mendes 

Rua José Campas 

Rua Mário Botas (ao Parque das Nações) 

Rua Mário Viegas 

Rua Padre Abel Varzim 

Rua Vasco da Gama Rodrigues 

Travessa de Beirolas 

 

Freguesia de Alvalade 

 

Azinhaga das Galhardas 

Largo Machado de Assis 

Rua Aboim Ascensão 

Rua Acácio de Paiva 

Rua Afonso Lopes Vieira 

Rua Alberto de Oliveira 

Rua Alberto Osório de Castro 

Rua Alexandre Rey Colaço 

Rua Alferes Malheiro 

Rua Alfredo Cortês 

Rua Alfredo Mesquita 
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Rua Antero de Figueiredo 

Rua Antónia Pusich 

Rua António Aniceto Monteiro 

Rua António Ferreira 

Rua António Patrício 

Rua António Ramalho 

Rua Aprígio Mafra 

Rua Bernarda Ferreira de Lacerda 

Rua Branca de Gonta Colaço 

Rua Branca Edmée Marques 

Rua Bulhão Pato 

Rua Camilo Pessanha 

Rua Carlos Mayer 

Rua Castelo Branco Chaves 

Rua Cipriano Martins 

Rua Conde de Arnoso 

Rua Conde de Ficalho 

Rua Conde de Sabugosa 

Rua Constantino Fernandes 

Rua Coronel Bento Roma 
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Rua Coronel Marques Leitão 

Rua das Murtas 

Rua Diogo Bernardes 

Rua do Centro Cultural 

Rua Dom Alberto Bramão 

Rua Dom Luís da Cunha 

Rua Dom Pedro de Cristo 

Rua dos Lagares D'El-Rei 

Rua Dr. Gama Barros 

Rua Dr. João Soares 

Rua Eduardo de Noronha 

Rua Eduardo Vidal 

Rua Eng.º Caldeira Rodrigues 

Rua Engenheiro Manuel Rocha 

Rua Ernesto de Vasconcelos 

Rua Eugénio de Castro 

Rua Eugénio de Castro Rodrigues 

Rua Fausto Guedes Teixeira 

Rua Fernando Caldeira 

Rua Fernando Pessoa 
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Rua Fernão Álvares do Oriente 

Rua Filipe Magalhães 

Rua Florbela Espanca 

Rua Flores do Lima 

Rua Francisco Lourenço da Fonseca 

Rua Frei Amador Arrais 

Rua Frei Manuel Cardoso 

Rua Frei Tomé de Jesus 

Rua General Pimenta de Castro 

Rua Guilherme de Azevedo 

Rua Guilherme de Faria 

Rua Helena Félix 

Rua Jerónimo Corte-Real 

Rua João de Deus Ramos 

Rua João Lúcio 

Rua João Saraiva 

Rua João Villaret 

Rua Joaquim Rocha Cabral 

Rua Jorge Ferreira de Vasconcelos 

Rua José d'Esaguy 
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Rua José Duro 

Rua José Lins do Rego 

Rua José Pinheiro de Melo 

Rua José Santa Camarão 

Rua Lopes de Mendonça 

Rua Luís Augusto Palmeirim 

Rua Maria Amália Vaz de Carvalho 

Rua Mário de Sá Carneiro 

Rua Marquês de Soveral 

Rua Marquesa de Alorna 

Rua Moniz Barreto 

Rua Moura Girão 

Rua Nuno Ferrari 

Rua Odette de Saint-Maurice 

Rua Paul Choffat 

Rua Paul Harris 

Rua Pedro Ivo 

Rua Prof. António Flores 

Rua Prof. Oliveira Marques 

Rua Prof.ª Teresa Ambrósio 
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Rua Professor Veiga Beirão 

Rua Reinaldo Ferreira 

Rua Ricardo Jorge 

Rua Rosália de Castro 

Rua Silva e Albuquerque 

Rua Teixeira de Pascoais 

Rua Tomás da Fonseca 

Rua Violante do Céu 

 

Freguesia do Lumiar 

 

Alameda da Música 

Alameda Mahatma Gandhi 

Avenida General Norton de Matos 

Avenida Marechal Craveiro Lopes 

Avenida Maria Helena Vieira da Silva 

Avenida Padre Cruz 

Avenida Ventura Terra 

Azinhaga das Galhardas 

Azinhaga das Travessas 

Azinhaga de Entremuros 
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Azinhaga do Frade 

Azinhaga do Porto 

Calçada de Carriche 

Calçada do Poço 

Estrada da Ameixoeira 

Estrada de Telheiras 

Estrada do Paço do Lumiar 

Largo D. João, Príncipe de Cândia 

Largo de São João da Mata 

Largo de São Sebastião 

Largo do Paço 

Largo do Poço 

Largo Júlio de Castilho 

Largo Luís Chaves 

Largo Padre Augusto Gomes Pinheiro 

Largo Padre Rocha e Melo 

Praça Bernardino Machado 

Praça Prof. Rodrigues Lapa 

Praça Rainha Dona Filipa 

Praça Rainha Santa 
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Praceta da Quinta do Guarda-Mor 

Praceta Prof. António José Saraiva 

Praceta Prof. Gonçalves Ferreira 

Praceta Professor José Conde 

Rua Abel Salazar 

Rua Actor António Silva 

Rua Adriana de Vecchi 

Rua Agostinho Neto 

Rua Aldo Moro 

Rua Alexandre Cabral 

Rua Alfredo Trindade 

Rua Amarelhe 

Rua Amílcar Cabral 

Rua António do Couto 

Rua António Livramento 

Rua António Lopes Ribeiro 

Rua António Quadros 

Rua Arminda Correia 

Rua Armindo Rodrigues 

Rua Arnaldo Ferreira 
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Rua Belo Marques 

Rua Brito Camacho 

Rua Carvalhão Duarte 

Rua César de Oliveira 

Rua Cipriano Dourado 

Rua da Quinta das Conchas 

Rua da Tobis Portuguesa 

Rua Daniel Santa Rita 

Rua de São Bento Menni 

Rua do Alto dos Alcoutins 

Rua Embaixador Martins Janeira 

Rua Enrico Berlinguer 

Rua Ernesto Costa 

Rua Fernando Curado Ribeiro 

Rua Fernando Lopes Graça 

Rua Fernando Vaz 

Rua Ferrer Trindade 

Rua Filipe Duarte 

Rua Francine Benoit 

Rua Francisco Conceição Silva 
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Rua Frederico George 

Rua Hermano Neves 

Rua Hermínio Monteiro 

Rua Joaquim Agostinho 

Rua Jorge Segurado 

Rua José Cardoso Pires 

Rua José da Costa Pedreira 

Rua José de Mello e Castro 

Rua José Escada 

Rua José Galhardo 

Rua José Pedro Machado 

Rua José Pontes 

Rua José Travassos 

Rua Ladislau Patrício 

Rua Luís de Freitas Branco 

Rua Luís Pastor de Macedo 

Rua Luís Piçarra 

Rua Manuel Costa e Silva 

Rua Manuel da Silva 

Rua Manuel Guimarães 
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Rua Manuel Marques 

Rua Maria do Carmo Torres 

Rua Maria José da Guia 

Rua Mário Castrim 

Rua Mário Dionísio 

Rua Mário Eloy 

Rua Mário Sampaio Ribeiro 

Rua Maurício de Vasconcelos 

Rua Nóbrega e Sousa 

Rua Pedro Bandeira 

Rua Pedro de Queirós Pereira 

Rua Prof. Aires de Sousa 

Rua Prof. Armando Santos Ferreira 

Rua Prof. Armindo Monteiro 

Rua Prof. Arsénio Cordeiro 

Rua Prof. Barbosa Sueiro 

Rua Prof. Bento de Jesus Caraça 

Rua Prof. Carlos Teixeira 

Rua Prof. Damião Peres 

Rua Prof. Delfim Santos 
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Rua Prof. Dias Amado 

Rua Prof. Eduardo Cortesão 

Rua Prof. Francisco Lucas Pires 

Rua Prof. Georges Zbyszewski 

Rua Prof. Henrique Vilhena 

Rua Prof. Hernâni Cidade 

Rua Prof. João Cândido Oliveira 

Rua Prof. João de Castro Mendes 

Rua Prof. Jorge Campinos 

Rua Prof. Luís da Cunha Gonçalves 

Rua Prof. Luís Reis Santos 

Rua Prof. Manuel Cavaleiro de Ferreira 

Rua Prof. Manuel Valadares 

Rua Prof. Mário Chicó 

Rua Prof. Mário de Albuquerque 

Rua Prof. Mark Athias 

Rua Prof. Moisés Amzalak 

Rua Prof. Paulo Merêa 

Rua Prof. Prado Coelho 

Rua Prof. Queiroz Veloso 
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Rua Prof. Salazar de Sousa 

Rua Prof. Simões Raposo 

Rua Prof. Veiga Ferreira 

Rua Prof. Vítor Fontes 

Rua Prof.ª Virgínia Rau 

Rua Professor César Oliveira 

Rua Professor Eduardo Araújo Coelho 

Rua Professor Pinto Peixoto 

Rua Professor Xavier Morato 

Rua Rainha Dona Luísa de Gusmão 

Rua Raúl Mesnier Du Ponsard 

Rua Rúben Cunha 

Rua Shegundo Galarza 

Rua Silva Tavares 

Rua Teófilo Carvalho dos Santos 

Rua Tomás Del Negro 

Rua Ventura Abrantes 

Rua Vítor Damas 
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Freguesia de Santa Clara 

 

Alameda António Sérgio 

Avenida Dr. José Salvado Sampaio 

Avenida Glicínia Quartin 

Azinhaga da Póvoa 

Azinhaga da Torrinha 

Azinhaga de Santa Susana 

Azinhaga do Beco 

Azinhaga do Rio 

Azinhaga dos Milagres 

Beco dos Ferreiros 

Calçada do Poço 

Estrada da Ameixoeira 

Estrada da Póvoa 

Estrada de São Bartolomeu 

Estrada do Forte da Ameixoeira 

Estrada do Manique 

Estrada do Pisa Pimenta 

Estrada do Poço de Baixo 

Jardim Maria da Luz Ponces de Carvalho 
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Largo das Galinheiras 

Largo das Peneireiras 

Largo do Médico 

Largo do Terreiro 

Largo dos Defensores da República 

Praceta da Quinta de São João Baptista 

Praceta Fernando Valle 

Rua Alberto Barbosa 

Rua António Botto 

Rua Armando Ferreira 

Rua Arnaldo Assis Pacheco 

Rua Artur Ramos 

Rua Bernardo Marques 

Rua Blasco Hugo Fernandes 

Rua Brunilde Júdice 

Rua Carlos Aboim Inglez 

Rua Carlos Amaro 

Rua Cidade de Tomar 

Rua Constança Capdeville 

Rua da Assunção às Galinheiras 
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Rua da Quinta das Lavadeiras 

Rua da Quinta de Santa Susana 

Rua de Nossa Senhora da Encarnação 

Rua de S. José à Charneca 

Rua Direita da Ameixoeira 

Rua do Alto do Chapeleiro 

Rua do Bairro da Cáritas 

Rua Elina Guimarães 

Rua Eng.º Quartin Graça 

Rua Fernanda Alves 

Rua Fernando Cabral 

Rua Fernando Gusmão 

Rua Frederico de Brito 

Rua General França Borges 

Rua Hugo Casaes 

Rua Jaime Santos 

Rua João Amaral 

Rua Jorge Croner de Vasconcelos 

Rua Jorge de Sena 

Rua José Viana 
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Rua Lino de Carvalho 

Rua Luís Oliveira Guimarães 

Rua Luís Sá 

Rua Manuel António Gomes 

Rua Manuel Lopes 

Rua Manuel Martins da Hora 

Rua Maria de Lourdes Pintasilgo 

Rua Martin Luther King 

Rua Melo Antunes 

Rua Norberto Lopes 

Rua Octávio Pato 

Rua Pablo Neruda 

Rua Prof. Adelino da Palma Carlos 

Rua Prof. Barahona Fernandes 

Rua Prof. José Pinto Correia 

Rua Quinta da Assunção 

Rua Raul Portela 

Rua Reis Pinto 

Rua Rogério de Moura 

Rua Rui Coelho 
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Rua Tavares Belo 

Rua Tito de Morais 

Rua Varela Silva 

Rua Vasco da Gama Fernandes 

Rua Vicente Lusitano 

Rua Vitorino Nemésio 

Rua Wenceslau Pinto 

Travessa de Santo André à Ameixoeira 

Travessa de Santo António 
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ANEXO III 

 

Todos os arruamentos não identificados nos Anexos I e II, enquadram-se na necessidade de fiscalização 

prevista no nº 6, da cláusula 4ª do presente CE. 

 

 

 

 

 

 




















